
observados o disposto no Estatuto do Funcionalismo Público do 
Município de Sobral. ( NR)  § 5°  O profissional da educação será 
avaliado a cada seis meses, e o não atendimento aos requisitos 
estabelecidos em regulamento será instaurado processo administrativo 
de inquérito, dando ciência ao interessado para que estabeleça o 
contraditório obedecendo ao disposto na Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988 e na Lei Federal nº 10.406/02. (NR) § 6°  Se 
no processo ficar comprovado o não preenchimento das condições de 
estágio probatório, o profissional de educação será exonerado.(NR) § 7° 
O estágio probatório ficará suspenso na hipótese das seguintes licenças:  
I  por motivo de doença em pessoa na família; II  para tratamento de 
saúde; III  suprimido. IV  em razão da maternidade e adoção; V  para 
desempenho de mandato classista; VI  para serviço militar obrigatório; 
VII  para ocupar cargo público eletivo ou no Executivo de outros entes 
públicos; VIII  suprimido.  § 8° Os servidores readaptados terão os seus 
estágios suspensos. § 9° O estágio probatório será retomado a partir do 
término das licenças especificadas de que tratam os incisos do art. 5º e 
readaptação. § 10.  As licenças de saúde que não excederem a 30 dias 
corridos ou intercalados, por semestre, não suspenderão o estágio 
probatório. § 11.  Os requisitos e a serem apurados e o formato da 
avaliação no Estágio Probatório serão definidos em regulamento. (NR) 
Art 12.   .................   § 1º - O horário de trabalho no regime comum será 
de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, correspondendo a 100 (cem) 
horas mensais; .......................... Art. 14.  A jornada de trabalho dos 
cargos de provimento em comissão de direção, coordenação e de 
secretário escolar é de 40 (quarenta) horas semanais. Art. 15. Os 
servidores do quadro de Magistério que exerçam cargos/funções de 
Supervisores, Superintendentes e Planejadores terão a mesma carga 
horária do professor.  ......................... Art. 17. O valor vencimental do 
Quadro do Magistério, com a respectiva carga horária semanal, é o 
constante no ANEXO III, desta Lei, assegurando-se o índice de  3% (três 
por cento) de uma referência para outra, de maneira cumulativa dentro da 
mesma Classe e entre as Classes conforme o descrito abaixo: da Classe B 
para a Classe A  15%; da Classe C para a Classe A  25%; da Classe D para 
a Classe A  35%.  Art. 18. A remuneração dos Cargos de Provimento em 
Comissão de Direção, bem como, de Coordenador Pedagógico e 
Secretário Escolar, é a estabelecida no ANEXO IV, que integra esta Lei.  
................... Art. 20.  A retribuição pecuniária do titular do cargo/função, 
por hora suplementar de trabalho, corresponde a 1/100 (um cem avos) do 
valor fixado para sua jornada básica, de acordo com a Classe/Referência 
em que estiver enquadrado  o servidor.  Art. 24.   ..........  § 1° A 
progressão prevista neste artigo obedecerá cumulativamente, critérios de 
desempenho e o tempo de permanência na Referência, cujo interstício 
será de 3 (três) anos;   ............. § 3º Os critérios específicos e os 
procedimentos para aplicação da progressão horizontal serão definidos 
em regulamento próprio, que será editado no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação desta Lei e, considerará, entre 
outros, os seguintes fatores:  I  fatores de desempenho no trabalho; II  
tempo de serviço no cargo/função. § 4° Os professores efetivos serão 
enquadrados imediatamente após a aprovação desta lei, tendo por base os 
seguintes critérios: (NR) I  na referência 04 de sua respectiva classe os 
professores com nove anos completos ou mais de serviço municipal; II  
na referência 03 de sua respectiva classe os professores com seis anos 

LEI N° 1020 DE 23 DE JUNHO DE 2010 - Cria os Cargos de 
Provimento em Comissão, na forma que indica.  A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 
1º - Ficam criados 20 (vinte) cargos de Provimento em Comissão de 
Coordenador Pedagógico, conforme simbologia indicada no Anexo 
Único desta Lei:  Parágrafo Único - Os cargos de Provimento em 
Comissão indicados no “caput” deste artigo, integram o Anexo I da Lei 
Municipal n° 572 de 10 de fevereiro de 2005. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  23 de  junho de  2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

ANEXO ÚNICO DA LEI N° 1020 DE  23 DE  JUNHO DE  2010  -  
CARGO - Coordenador Pedagógico  QUANTIDADE  20 - 
SIMBOLOGIA  - SMS 01  VENCIMENTO - R$ 510,00  
REPRESENTAÇÃO - R$   710,81.

LEI N° 1021 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Altera a Lei nº 256, de 30 
de março de 2000,  para aperfeiçoar as regras e procedimentos sobre 
o Plano de Carreira e  Remuneração  (PCR) do Grupo Ocupacional 
do Magistério  (MAG)   Público  do  Município   de Sobral  e  dá 
outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Esta Lei introduz alteração na Lei 
nº 256, de 30 de março de 2000, que dispõe sobre o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG)  
Público do Município de Sobral.   Art. 2º - A Lei nº 256, de 30 de março de 
2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 1º Fica Instituído 
o Plano de Carreira e Remuneração (PCR) para o Magistério (MAG) 
Público Municipal, de conformidade com o estabelecido nas Leis 
Federais n.º 9.394 de 20.12.96 e n° 11.494 de 2007, bem como a 
Resolução nº 2, de 28 de maio de 2009, do Conselho Nacional de 
Educação e em compatibilidade com a legislação municipal relativa às 
normas disciplinadoras da administração de pessoal civil.  ........ Art. 4º A 
Carreira do Magistério Público Municipal da Educação Básica, 
constituída de cargos de provimento efetivo e funções, de cargos de 
provimento em comissão, existentes na data da publicação desta Lei, fica 
estruturada em 4 (quatro) Classes, cada uma com 10 (dez) referências, 
constituindo o próprio Quadro de Carreira.(NR)...........  Art. 7º A carreira 
do magistério fica organizada conforme ANEXO I, desta Lei.  Art. 10.  
.............. § 2º O profissional do magistério nomeado ao entrar em 
exercício, fica sujeito a estágio probatório, por prazo de 3 (três) anos, 
conforme o artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
.............. § 4º No período mencionado no § 2º deste artigo, a habilidade e 
a capacidade funcional do profissional da educação serão objetos de 
avaliação, para atingir a estabilidade no cargo para o qual foi nomeado, 
atendidos os requisitos de avaliação de desempenho profissional, a ser 
realizada por comissão instituída especificamente para este fim 
composta exclusivamente por servidores ocupantes de cargos efetivos, 
com a participação da Procuradoria Geral do Município, Secretaria 
Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Administração, 
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 da Classe B.  (NR) ....... Art. 34.  Por avanço vertical entende-se a 
promoção de uma para outra das classes definidas no art. 31 desta Lei.  § 
1º A promoção por avanço vertical à classe de remuneração superior será 
feita, exclusivamente, pelo critério de habilitação, ou seja, pelo nível de 
formação profissional do Professor, a requerimento deste e mediante 
comprovação da habilitação exigida para aquela classe. §2º O Professor 
promovido ocupará na classe superior, referência correspondente àquela 
em que se encontrava na classe inferior, até atingir a referência limite. § 3º 
A promoção de que trata este artigo poderá ser requerida em qualquer 
época e vigorará a contar do mês subseqüente àquele em que o 
interessado apresentar o documento pertinente a sua habilitação. § 4º - Os 
critérios específicos e os procedimentos para  aplicação da progressão 
vertical serão definidos em regulamento próprio, que será editado no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da publicação desta 
Lei.(NR) Art. 35.  A Comissão de Avaliação do plano será constituída por 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, 01 (um) 
representante do Conselho Municipal de Educação, 02 (dois) professores 
eleitos pelo corpo docente, 01 (um) representante da Procuradoria Geral 
do Município, e 01 (um) representante da Secretaria  de Gestão. § 1º 
Escolhidos os representantes, a Comissão será designada pelo Prefeito 
Municipal para um período de 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
prazo. § 2º Compete À Comissão de avaliação do plano: I  informar aos 
profissionais do magistério sobre o processo de promoções em todos os 
seus aspectos; II  fazer registro sistemático e objetivo da atuação do 
profissional tendo como norte os critérios estabelecidos no plano; III  
analisar a documentação apresentada para a promoção; IV  Verificar, se o 
profissional habilitado está desempenhando suas funções dentro dos 
limites de aprovação no Concurso Público.(NR) ....... Art. 42.  As 
despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações próprias 
do Município de Sobral e do Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação  
FUNDEB.” Art. 3º -  Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei 
256, de 30 de março de 2000: Art. 11, Art. 13 e seus §§ 1º, 2º e 3º , Art. 22, 
Art. 23, seus  incisos I e II e seus §§ 1º e 2º, §§ 1º, 2º e 3º do Art. 26, Art. 37 
e seu Parágrafo único.   Art. 4º - Os anexos I, II, III e IV desta Lei 
substituirão os de iguais numerações integrantes da Lei 256, de 30 de 
março de 2000, e terão vigência a partir da data da publicação desta Lei.   
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de  junho de 2010.  
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

completos a nove anos de serviço municipal; III  na referência 02 de sua 
respectiva classe os professores com três anos completos a seis anos de 
serviço municipal; e IV  na referência 01 de sua respectiva classe os 
professores com menos de três anos de serviço municipal. (NR) Art. 25. 
A qualificação profissional, objetivando o aprimoramento permanente 
do ensino e a progressão na Carreira, será assegurada através de cursos 
de formação, aperfeiçoamento ou especialização, em instituições 
credenciadas, de programas de aperfeiçoamento em serviço e de outras 
atividades de atualização profissional, observados os programas 
prioritários. § 1º A licença para qualificação profissional consiste no 
afastamento do professor de suas funções, computado o tempo de 
afastamento para todos os fins de direito, e será concedida para 
freqüência a cursos de mestrado em instituições credenciadas.  § 2º De 
dois em dois anos poderão ser concedidas licenças no percentual 
equivalente a 1% (um por cento) do total de docentes em efetivo 
exercício no município. § 3º A Secretaria Municipal de Educação 
regulamentará a licença para qualificação profissional no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.(NR) ....... Art. 27. 
Os cursos de pós-graduação lato-sensu  (Especialização) em área 
relacionada com a atuação do servidor, com carga horária mínima de 360 
(trezentos e sessenta) horas, somente serão considerados se  realizados 
em Instituições Universitárias idôneas.  Art. 28. Os cursos de pós-
graduação stricto-sensu (Mestrado), somente serão considerados se 
realizados em Instituições de Ensino Superior, nacional ou estrangeira, 
mediante cumprimento de todos os créditos disciplinares, inclusive com 
a defesa da dissertação necessária a outorga do Título de Mestre, 
relacionados à área de atuação do servidor e for de interesse da 
administração.  ..................... Art. 31. O enquadramento dos servidores 
integrantes do Grupo Ocupacional na Parte Permanente de que trata o 
artigo anterior dar-se-á da seguinte maneira:  I  Classe A  Integrada pelos 
Professores com formação mínima de Ensino Médio na modalidade 
normal. II  Classe B  Integrada pelos Professores com formação em 
curso superior de Licenciatura Plena ou Pedagogia. III  Classe C  
Integrada por Professores com formação em curso superior acrescida de 
especialização. IV  Classe D - Integrada por Professores com formação 
em curso superior acrescida de mestrado.(NR) Art. 32. Os atuais 
Professores com titulação de Licenciatura de Curta Duração, integrarão 
uma Classe Única, com vencimentos fixados em 90% (noventa por 
cento) da Referência 1 da Classe B, integrarão a Parte Especial.  
Parágrafo único  A estes servidores, ao plenificarem sua titulação, fica 
garantido o imediato ingresso na Parte Permanente, na Referência inicial
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LEI Nº 1022 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Institui Gratificação de 
Produtividade à Docência para Professores da Rede Municipal de 
Ensino, e dá outras providências.   A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Ficam 
instituídas as Gratificações de Produtividade à Docência, a serem 
conferidas aos professores da rede Pública Municipal de Ensino.  Art. 2º - 
As Gratificações instituídas no Art. 1º desta lei tem como objetivo 
estimular a produtividade dos professores da rede Municipal de Ensino.  
Art. 3º - Os professores do 1º, 2º, 3º, 4º, 5º e 9º anos  do ensino 
fundamental diurno receberão Gratificação de Produtividade no valor de 
R$ 200,00 (Duzentos reais),  mensais,  caso a média de proficiência de 
aprendizagem de sua turma alcance  ou ultrapasse a média  da 
proficiência de aprendizagem do Município.  Art. 4º - Os professores do 
1º, 2º e 5º anos do ensino fundamental diurno, que não alcançarem a 
produtividade prevista  no artigo anterior, mas que  apresentem um 
desvio padrão de  até 10%  (dez por cento) abaixo da média da 
proficiência de aprendizagem do Município, receberão 25% (vinte e 
cinco por cento) da Gratificação de Produtividade estabelecida no Art. 3º 
desta lei.  Art. 5º - A aferição de Proficiência de Aprendizagem será 
realizada duas  vezes ao ano, recaindo a gratificação de produtividade 
para o professor que teve vínculo com a turma na avaliação mais recente.   
Art. 6º - Os professores efetivos em pleno exercício em sala de aula 
receberão Gratificação de Produtividade no valor de R$ 150,00 (cento e 
cinqüenta reais), quando participarem integralmente de todas as ações de 
suporte pedagógico desenvolvidas na escola.  Parágrafo Único  A 
aferição de participação integral nas ações de suporte pedagógico será 
coordenada por cada escola, e enviada mensalmente à Secretaria de 
Educação.  Art. 7º - As Gratificações de que tratam os artigos anteriores 
serão de caráter premial e terão periodicidade anual, podendo ser 
renovadas a cada período letivo, dependendo do alcance dos critérios 
estabelecidos em ato do Poder Executivo. Art. 8º - As despesas 
decorrentes da aplicação desta lei correção à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria de Educação.   Art. 9º - Esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010.       JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1023 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Dispõe sobre a 
contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo 
determinado de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período.  Art. 2o- 
Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: I  
assistência a situações de calamidade pública; II  combate a surtos 
endêmicos; III  realização de recenseamentos; IV  admissão e 
substituição de docente do ensino público municipal, em casos de 
defasagem e carência insanável; V  execução de serviços, por 
profissionais de notória especialização em áreas temáticas de 
necessidade inadiável e essencial à municipalidade; VI  prestação de 
serviços públicos imprescindíveis de comunicação, energia e transporte; 
VII  execução de obras e serviços essenciais de caráter transitório; VIII  o 
exercício de função ou atividade correspondente ao exercício essencial 
dos serviços públicos permanentes, em atendimento a necessidade 
inarredável, até a criação e o provimento dos cargos e funções 
correspondentes. Art. 3o -  Fica expressamente vedado aos contratados, o 
direito à efetividade no serviço público e ao acesso ao quadro 
permanente dos servidores deste Município.  Art. 4o - É vedado o desvio 
de atribuições, funções ou encargos de pessoal contratado, sob pena de 
nulidade do contrato e de responsabilidades administrativa, civil e penal 
da autoridade contratante.  Art. 5o - O contrato firmado nos termos desta 
Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: I  pelo término do prazo 
contratual; II  por conveniência da Administração; III  por suprimento da 
necessidade que redundou na contratação; IV  por iniciativa do 
contratado.  Art. 6o - Para fins de atendimento à seguridade social, os 
eventuais contratados constituir-se-ão em segurados com a contribuição 
pecuniária de acordo com a legislação pertinente.  Art. 7º - As despesas 
decorrentes desta Lei serão promovidas em observância à prévia dotação 

orçamentária, autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, conforme 
previsão contida na Lei Municipal nº 980, de 04 de novembro de 2009.  
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições  em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  30 de junho de  2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1024 DE 30 DE JUNHO DE 2010  Dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2011 e dá outras 
providências.  A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:   CAPÍTULO I  DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES  Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no § 2º do 
Art. 165 da Constituição Federal e no § 2º do Art. 118 da Lei 
Orgânica do Município, bem como o estabelecido na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
diretrizes orçamentárias do Município de Sobral para o exercício 
financeiro do ano de 2011, compreendendo:  I . as prioridades e as 
metas da Administração Pública Municipal;  II . a organização e 
estrutura dos orçamentos;  III . as diretrizes para a elaboração e 
execução dos orçamentos do Município e suas alterações;  IV . das 
disposições sobre as vinculações constitucionais (educação e 
saúde);  V . as disposições sobre alterações na legislação tributária 
do Município;  VI . as disposições relativas às despesas com pessoal 
e com encargos sociais;  VII . as disposições referentes a dívida 
pública municipal;  VIII . disposições finais.  Art. 2º - Os orçamentos 
serão elaborados e executados de acordo com o sistema de Conta de 
Governo e Contas de Gestão, em obediência à Lei Municipal nº 296, 
de 30 de Março de 2001, modificada pela Lei nº 572 de 10 de 
Fevereiro de 2005, e com base no Decreto nº 511 de 02 de Janeiro de 
2003.  Art. 3º - As unidades orçamentárias que constituirão as contas 
de gestão são:  I. Câmara Municipal; II.    Gabinete do Prefeito; III.   
Procuradoria Geral do Município; IV.   Secretaria da Cidadania e 
Segurança; V.    Secretaria da Gestão; a) Imprensa Oficial do 
Município; VI. Secretaria da Educação; a) Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB; VII.  Secretaria 
da Saúde e Ação Social; a) Fundo Municipal de Saúde; b) Fundo 
Municipal de Assistência Social; c) Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente; VIII. Secretaria da Cultura e Turismo; IX.   
Secretaria da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico; X.    
Secretaria da Agricultura e Pecuária; XI.   Secretaria do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente  AMMA; XII.  Secretaria 
do Esporte e Juventude; XIII. Secretaria da Infra-Estrutura; XIV. 
Secretaria da Habitação e Saneamento Ambiental; a)   Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto  SAAE; XV.  Secretaria de Governo; 
XVI. Gabinete do Vice-Prefeito.  Parágrafo Único - O Poder 
Executivo poderá alterar para mais ou para menos as unidades 
orçamentárias, desde que as mudanças na estrutura organizacional e 
administrativa sejam aprovadas por lei específica.  Art. 4º - O 
projeto de lei orçamentária anual será compatível com as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante 
da dívida pública para o exercício de 2011, que estão identificados 
nos Demonstrativos: I, II, III, IV, V, VII e VIII desta Lei, em 
conformidade com a Portaria nº 633, de 30 de Agosto de 2006, da 
Secretaria do Tesouro Nacional.   CAPÍTULO II  DAS 
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL  Art. 5º - As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal para o exercício de  2011, compatíveis com o 
Plano Plurianual 2010  2013, atendidas as despesas que constituem 
obrigação constitucional ou legal do Município, as de 
funcionamento dos órgãos e entidades  e a  conservação do 
patrimônio público, são as constantes do Anexo I desta lei, as quais 
terão prevalência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária  de 
2011 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, devendo observar os seguintes objetivos 
:  o desenvolvimento econômico, através da articulação para a 
criação de oportunidades de trabalho e a geração de renda, do apoio à 
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promoção do aumento da capacidade produtiva e incremento de 
atividades econômicas e do turismo, bem como, o fortalecimento do 
sistema produtivo formal e informal local;  o desenvolvimento social 
e da cidadania, mediante a realização de ações que fortaleçam o 
ensino público, de promoção e atenção primária à saúde, de 
fortalecimento da cidadania, de assistência e promoção da família, 
criança e adolescentes, minorias e pessoas em situação de risco 
social;  o desenvolvimento da infra-estrutura urbana, através do 
fortalecimento do planejamento urbano, de intervenções para a 
melhoria no sistema viário, a organização e disciplinamento do 
trânsito, na urbanização de áreas e na preservação do meio ambiente;  
a melhoria da gestão pública municipal visando o melhor 
gerenciamento do setor público e uma maior transparência das ações 
governamentais.  CAPÍTULO III  DA ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS  Art. 6º - A Lei Orçamentária 
para o exercício de 2011, compreendendo os Orçamentos Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento das Empresas controladas pelo 
Município, será elaborada consoante as diretrizes estabelecidas 
nesta Lei, e será encaminhada à Câmara Municipal até o dia 1º de 
Outubro de 2010, prazo estabelecido no § 5º do art. 42 da 
Constituição do Estado do Ceará e em conformidade com o art. 22 da 
Lei nº 4.320 de 17 de Março de 1964.   Art. 7º - Projeto de Lei 
Orçamentária para o ano de 2011 será constituído de:  texto da Lei;  
quadros orçamentários consolidados;  demonstrativo dos 
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das 
empresas em que o município, direta ou indiretamente, detém 
maioria do capital social com direito a voto, por órgãos e entidades da 
Administração Pública;  discriminação da previsão e legislação da 
receita e da fixação da despesa, referente ao orçamento fiscal, da 
seguridade social e do investimento das empresas controladas pelo 
município.  § 1º - Os quadros orçamentários consolidados, a que se 
refere o inciso II deste artigo, apresentarão:  a evolução da receita e 
da despesa do Tesouro e de Outras Fontes, conforme estabelecido 
pelo art. 22 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, destacando as 
receitas e despesas da Administração Direta, das Autarquias e dos 
Fundos e das demais entidades da Administração indireta, de que 
trata o art. 23 desta Lei, com os valores de todo o período, a preços 
correntes;  consolidação da receita do Tesouro e da receita de outras 
fontes;  consolidação das despesas, dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, por categoria econômica;  consolidação do 
orçamento por Poder, Órgão e Entidade;  consolidação do orçamento 
por funções, subfunções, programas e projetos/atividades;  
consolidação do orçamento por grupo de despesa;  consolidação do 
orçamento por fonte de recursos;  consolidação, por órgão e entidade 
e por projeto/atividade, da receita líquida resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferência destinada à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal e dos arts. 216 e 224 da Constituição Estadual;  
quadro consolidado, da renúncia fiscal, quando houver, nos moldes 
do § 6º, do art. 165 da Constituição Federal;  quadro consolidado, por 
Poder e Órgão e Entidade, dos recursos do Tesouro destinados aos 
gastos com pessoal e encargos sociais, discriminando dentre ativos, 
inativos e pensionistas, o pessoal contratado por tempo determinado 
e terceirizados com a indicação da representatividade percentual 
desses gastos em relação à receita corrente líquida, nos termos dos 
arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.   § 2º 
- Integrarão os orçamentos a que se refere o inciso III deste artigo os 
seguintes demonstrativos:  demonstrativos do orçamento por 
unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, 
projetos/atividades;  demonstrativo da receita de outras fontes;  
demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas;  demonstrativo por esfera orçamentária e por fonte de 
recursos.  Art. 8º - Os orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de 
Investimento das Empresas controladas pelo Município 
discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação, especificando os grupos de despesa, com 
suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados, 
indicando para cada categoria a esfera orçamentária, a modalidade 

de aplicação e a fonte de recursos:   Pessoal e Encargos Sociais; Juros 
e Encargos da Dívida; Outras Despesas Correntes; Investimentos; 
Inversões Financeiras; Amortização da Dívida; Outras Despesas de 
Capital.  § 1º - Os grupos de despesas, estabelecidos neste artigo, 
deverão ser consideradas também para fins de execução 
orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Município.  § 2º - 
As categorias de programação, de que trata este artigo, serão 
identificadas por projetos ou atividades.  § 3º -  As unidades 
orçamentárias responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, 
observado os limites de cada dotação orçamentária, evidenciando a 
categoria de programação, a categoria econômica da despesa, grupo 
e natureza da despesa, modalidade de aplicação, fonte de recurso e o 
elemento de despesa.  § 4º - Na execução, respeitados os totais dos 
grupos de despesas, poderão ser modificados ou criados elementos 
de despesa, inclusive com a realocação dos recursos entre os 
elementos de despesa, de forma a garantir uma perfeita execução do 
orçamento.   § 5º -  A inclusão de grupo de despesa em categoria de 
programação, constante da Lei Orçamentária Anual ou de seus 
créditos adicionais, será feita por meio de abertura de créditos 
adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos 
correspondentes.  § 6º -  Cada atividade e projeto identificará a 
função e subfunção às quais se vinculam, em conformidade com a 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão e de suas posteriores alterações.  § 7º -  As fontes de recursos, 
de que trata este artigo, serão consolidadas, segundo: recursos do 
tesouro, compreendendo os recursos diretamente arrecadados pelo 
Município e os provenientes de transferências constitucionais e 
legais;  convênios federais ; convênios estaduais; FUNDEB; 
operações de crédito.  § 8º -  A modalidade de aplicação, de que trata 
este artigo, destina-se a indicar, na execução orçamentária, se os 
recursos serão aplicados diretamente ou não pela unidade detentora 
do crédito.  § 9º -  As modalidades de aplicação poderão ser 
modificadas pelo Poder Executivo, através da Secretaria da Gestão, 
durante a execução orçamentária, para atender às necessidades da 
execução orçamentária.  Art. 9º - O Poder Executivo enviará à 
Câmara Municipal o Projeto de Lei Orçamentária Anual, como 
também os de abertura de créditos adicionais, sob a forma de 
impressos e ou por meios eletrônicos.  Art. 10 - Os projetos de Lei 
relativos a criação de créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento da Lei Orçamentária Anual.   
CAPÍTULO IV  DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES  SEÇÃO I DISPOSIÇÕES 
GERAIS  Art. 11 -  A elaboração do projeto, a aprovação e a 
execução da Lei Orçamentária de 2011 deverão ser realizadas de 
forma compatível com as receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública previstos nos Demonstrativos: 
I, II, III, IV, V, VII e VIII do  Anexo de Metas Fiscais desta Lei. Art. 
12 -  No projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as despesas 
serão orçadas a preços de 2011, com base nos parâmetros 
macroeconômicos projetados para 2010, conforme discriminado no 
anexo de metas fiscais desta lei.  § 1º - As despesas referenciadas em 
moeda estrangeira serão orçadas segundo a taxa de câmbio vigente 
no primeiro dia útil do mês de setembro de 2010.  Art. 13 - A alocação 
dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, 
ficando proibida a consignação de recursos a título de transferência 
para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social.   Art. 14 - Na programação da despesa ficam vetadas:  a 
fixação de despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras;  a inclusão de 
projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão, ressalvados 
os casos de complementaridade de ações; a fixação de despesas que 
não sejam compatíveis com as dotações contidas nas Leis do Plano 
Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias ou do Orçamento Anual e 
suas subseqüentes alterações.  Art. 15 - Para a Classificação da 
Despesa, quanto à sua natureza, serão utilizados o conjunto de 
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com direito a voto, de acordo com o Inciso III, do § 4º, do art. 118, da 
Lei Orgânica do Município.  Art. 28 -  Não se aplicam às empresas de 
que trata o artigo anterior as normas gerais da Lei Federal nº 
4.320/64, no que concerne ao regime contábil, à execução do 
orçamento e ao demonstrativo de resultado.  Parágrafo Único - 
Excetua-se do disposto no caput deste artigo a aplicação, no que 
couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64, para as 
finalidades a que se destinam.   CAPÍTULO V  DAS 
D I S P O S I Ç Õ E S  S O B R E  A S  V I N C U L A Ç Õ E S  
CONSTITUCIONAIS   Art. 29 -  A Lei Orçamentária Anual 
consignará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da receita 
proveniente de impostos, inclusive a decorrentes de transferências, à 
manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 
da Constituição Federal e art. 216 da Constituição Estadual.   Art. 30 
-  Os recursos destinados ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, na forma da Medida 
Provisória Nº 339 de 28 de dezembro de 2006, serão identificados 
por código próprio, relacionados à sua origem e à sua aplicação.  Art. 
31 -  A Lei Orçamentária Anual consignará, no mínimo, 15% (quinze 
por cento) da receita proveniente de impostos, inclusive a 
decorrentes de transferências, para aplicação em ações de saúde 
pública, na forma da Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de 
setembro de 2000.   CAPÍTULO VI  DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO  Art. 32 -  Serão objeto de Projetos de Lei as 
adequações do sistema tributário destinadas a expandir a base de 
tributação, aumentar as receitas próprias e corrigir distorções 
existentes.  Art. 33 -  As medidas previstas no artigo anterior levarão 
em conta:  os efeitos sócio-econômicos da proposta; a capacidade 
econômica do contribuinte;  a capacidade do Tesouro Municipal de 
suportar o impacto financeiro da proposta;  a modernização do 
relacionamento tributário entre os sujeitos ativos e passivos da 
obrigação tributária;  a localização;  a geração de emprego;  a 
distribuição de renda.  Art. 34 -  A concessão de incentivos ou 
benefícios de natureza tributária visando estimular o 
desenvolvimento econômico e cultural do município deverá 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal 
101/2000.  CAPÍTULO VII  DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS 
DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS Art. 35 -  
As despesas com pessoal ativo, inativo e pensionistas, no exercício 
de 2011, dos Poderes Executivo e Legislativo observarão os limites 
estabelecidos na forma da Lei Complementar Federal nº 101/2000, 
de 04 de maio de 2000. Parágrafo Único - A concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de carreiras somente será admitida se:  respeitado o limite 
de que trata o presente artigo;  houver dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesas e aos acréscimos 
decorrentes;  observar as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000.  Art. 36 -  No exercício de 
2011 a realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, 
quando já tiver sido atingido 95% (noventa e cinco por cento) dos 
limites referidos no artigo anterior desta Lei, somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, 
especialmente os voltados para as áreas de saúde e segurança que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a 
sociedade.   Art. 37 -  Ficam autorizadas a revisão geral das 
remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos 
e inativos e pensionistas dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público, das autarquias e fundações 
públicas cujo percentual será definido em lei específica e, para fins 
de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II da Constituição 
Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos 
de remuneração, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
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l se v d  m r a l v is o d   t. Púb ico, ob r a as as de ais no mas p icá e e  isposto no ar
1 a Co m nta n. , de ma 2 . 7  d  Lei mple e r Federal º 101   4 de io de 000  

a Ú i s c e s t i e   Parágr fo n co - O re ursos nec ssário ao a end m nto do
isp p s e , c s d ç e O ç r  d osto no ca ut de t  artigo aso a  ota õ s da Lei r amentá ia

m in ic n s, se  o t  d é o  a o seja  suf ie te rão bje o e cr dito adici nal  ser criado n
c io de 1  se   t   aexer íc   20 1 ob rvado o disposto no ar . 17 d  Lei 

C m me t  e e a n 1 d  e ma   0 Po ple n ar F d r l .º 01, e 4 d  io de 200 .  CA ÍTULO 
V I  A D SP I E  RE T V  ÚI I  D S I OS ÇÕ S LA I AS À DÍVIDA P BLICA 
M A 8 A e r o e oUNICIP L  Art. 3  -  s op rações de c édito intern e xtern  
r g r se ã  pe  qu  de mina  so ã  n 0  2e e - - o lo e ter m a Re luç o .º 4 , de 0 de 
d z o e 2 , e da a lu ã    l e embr  d  001 alt ra  pel  Reso ç o n.º 5, de 3 de abri de 
2 , e a o  e 1 0 e d p002   Resoluçã  n.º 43, d  2  de dezembro de 20 1, alt ra a ela 
Re l ç n  d  d  b d  2 d  e a  de l   so u ão .º 3, e 2 e a ril e 200 , to as do S n do Fe ra , e na 
f  o C d  e r Fe a  01 d   orma d  apítulo VI, a L i Complementa  der l n.º 1 , e 4 de 
m i  e 00 T L X  S I O I A S ra o d  20 . CAPÍ U O I  DA  D SP SIÇÕES F N I   A t. 

- Pa a r d s a is e ist n e o39   r  o cump imento a met s fisca pr v as o An x  de 
ta a r o r  L i, se  e o aMe s Fisc is refe ido n  A t. 11 desta e rá limitado, d  f rm  

o c na t e s loc s a   a npr por io l ao mon ante dos r cur os a ado p ra o te dimento 
ou sp sa r n , ve a r a o a ade tras de e s cor e tes in stimentos e mo tiz çã d  dívid  
c o r m n e t õ s e ã n n e ade ada P de , o e pe ho d  do aç e  de movimentaç o fi a c ir  

r ç o u ã d isc s f  1 apara cor e ão d s desvios e red ç o os r o iscais.   § º - N  
t c r ê   c d ste a tigo  ohipó ese da o o r ncia do disposto no aput e  r , o P der 

e c mu a a  P d r e i   e  aEx cutivo o nic rá o o e  L g slativo o montante que cab rá  
a a  t r disp mp n ãc d  um o nar in onível para e e ho e movimentaç o 
ina c  º f  c Pod r o s a ic ãf n eira.  § 2  - O Che e de ada e , c m ba e n  comun aç o 

q t t p r a o a i r p  t c  de ue ra a o a ágr f  nter o , ublicará ato es abele endo os 
nta t e d  ó  r  Pod r r o  d  mo n es qu  ca a rgão do espectivo e  te á c mo limite e
vim ta o f e a e e ho r  s d  mo en çã  inanc ir  e mp n .   A t. 40 -  A entidades e
i  pr be e c om u s p  dire to ivado n fi iadas c  rec rso úblicos, a qualquer

me - o à li  c   título, sub ter-se ã   fisca zação do Poder Con edente com a
n l a de v r i r o n o e me bje s s fi a id de  e if ca   cumprime t  d  tas e o tivo para o
u e m e so r ã  e  q ais receb ra os r cur s.  A t. 41 - S o vedados quaisqu r
r d m nto â i  d s d  o m nto o a  p oce i e s no mb to os sistema e rça e , pr gr mação

n e a o b lida e via i m uç  s fina c ir  e c nta i d , que b lize a exec ão de despesa
o  suf nte ida   ç o sem c mprovada a icie  disponibil de de dota ã

r me t i  r 4  je L i r me t ia  0 1 ro ça n ár a.  A t. 2 - O Pro to de e O ça n ár  de 2 1   se á 
e m n à nç a  n e r n o a se ã e isl .nca i hado  sa ão té o e c r ame t  d  ss o l g ativa.  Art  
43 s  r e L i a r 0 1 se - Ca o o P ojeto d  e Orç mentá ia de 2 1  não ja 
e pa  s ç  e de m o 10ncaminhado ra an ão até 31 d  ze br  de 20 , a 
p gr ç le n nte e á r e e d ,  aro ama ão de  co sta  pod r  se  x cuta a em cada mês, té 
o l d   z a o d to a c  o  ma imite e um do e v s o t l de ada d tação, na for  da 
p p  ig n lme t min   ma  ic  ro osta or i a n e enca hada à Câ ra Mun ipal, até que 
se nc na a p mu d  tiva e r a e   -ja sa io d  e ro lga a a respec  L i O ç m ntária.  § 1º  
Co - c a o c é it   a L i r e insiderar-se á ante ip çã de r d o à conta d  e O çam ntár a 

 1   a o s e so   r  2 - pde 20 1 a utiliz çã  do r cur s autorizado neste a tigo.  § º  A ós 
om   L i O ç r   se ã  a t s o ldpr ulgada a e r amentá ia de 2011, r o jus ado s sa os 
g ti o do v r e d me da pr n a a a  jne a v s apura s em i tud  e e n s a ese t d s o Pro eto 
 r a e r ic n  a e tu orde Lei O ç m ntária na Câma a Mun ipal, media te b r ra, p  

o o E ti o é a i p eDecreto d P der xecu v , de cr ditos d cionais su l mentares, 
o  m a e  d  e e pu a osc m base e remanej m nto e dotaçõ s  blic d  os 

tivo o  §  - o  inc e o m te r v  crespec s at s.   3º  Nã se lu m n  li i  p e isto no aput 
  õe a te ime t  e s edeste artigo as dotaç s par  a nd n o d  despesa com pessoal  

n a go s ia o g me t  a ívid  un i a  e c r s oc is, c m pa a n o d  D a M ic p l e com 
n o e o n e r a e a a opagame t  das d spesas c rre t s el tivas à op r cionaliz çã  do 

e a Ú d  a d   r 4 - t se   a aSist m  nico e S ú e SUS.  A t. 4   A é tenta e du s hor s 
m n n o  sa o f e  E u ivapós o enca i hame t  à nção pel  Che e do Pod r xec t o dos 

f je L i me tá ia 20 e s to d  autógra os do Pro to de e Orça n r  de 11  do proje s e
 e d n    isla me  lei d  créditos a icio ais, o Poder Leg tivo enviará, por io

sso e o e  o ma né d  e n c , s impre   u m mei  g tico e proc ssamento eletrô i o o
a s e f m ç e v r f  ind a o  l ã  d do  in or a ões r lati os aos autóg a os, ic nd :  em re aç o
c c o d  ma o e u d pe o s a ada ateg ria e progra çã   gr po de es sa dos pr jeto

r  d r sc s e  ta  e é r o , o iginais, o total os ac é imo  o to l dos d cr scimos po  f nte
a a o la r ic m r ã e  a o s re liz d s pe  Câma a Mun ipal e az o d  emendas; s n va
te or d  r r ç , e e ã  sta e h me t s ca g ias e p og ama ão e m r laç o a e s, os d tal a n o

d n a t. e e  n   s min ç a ibu sfixa os o r 7º d sta L i, as fo tes e a  deno a ões tr ída  
r ã  n s . 5  A m tá ia d   o rem az o de eme da .  Art  4 -  Lei Orça en r  e 2011 c nte á 

r se e o a  e c  soe rva d  c ntingênci , constituída x lusivamente com recur s 

do orçamento fiscal, em montante equivalente a no máximo 0,5% 
(cinco décimos por cento) da receita corrente líquida.   Art. 46 - O 
Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2011, cronograma anual de 
desembolso mensal, por Poder e órgão, e metas bimestrais de 
arrecadação, nos termos do art. 8.º e 13 da Lei Complementar Federal 
n.º 101, de 4 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas 
estabelecidas no anexo de que trata o art. 11 desta Lei.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de  junho de 2010.   JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal. 

OBS:  OS ANEXOS DESTA LEI ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO NO QUARTO ANDAR DO PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR.

LEI N° 1025 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Fica vetado o corte no 
fornecimento de água nos horários determinados e dá outras 
providências.   A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica vetado no Município de Sobral a 
interrupção no fornecimento de água por inadimplência do consumidor, 
nos dias que antecedem a sábados, domingos e feriados. Art. 2º - A 
empresa responsável pelo fornecimento de água, poderá efetuar a 
interrupção nos dias indicados no Art. 1º supra, nas seguintes hipóteses: I 
- quando houver plantão de atendimento para solicitação de religação aos 
sábados, domingos e feriados; II - quando as ligações tiverem sido 
realizadas mediante fraude ou de forma clandestina; III  Mediante 
cumprimento de determinação judicial, devendo, quando possível, 
cientificar os habitantes do imóvel que terá o fornecimento interrompido; 
IV  Por motivo de acidente que coloque em risco o patrimônio de 
terceiros, a segurança ou o bem-estar de pessoas e seres vivos; V  Para a 
melhoria do atendimento da coletividade, em caráter emergencial, desde 
que a cessação do fornecimento do serviço não perdure por mais de 06 
(seis) horas, durante o próprio dia do desligamento, ressalvadas as 
situações de caso fortuito ou força maior. Parágrafo Único  Na hipótese 
do inciso III, em caso de usuários ausentes, o fornecimento somente 
poderá ser interrompido na presença de pelo menos duas testemunhas. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1026 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Considera de Utilidade 
Pública o Instituto de Apoio aos Pacientes de Câncer - IAPC, na 
forma que indica e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  Art. 1º - Fica 
considerado de Utilidade Pública o Instituto de Apoio aos Pacientes de 
Câncer - IAPC, criado em 16 de novembro de 2009, e sediado no 
Município de Sobral, entidade sem fins lucrativos, não tendo caráter 
político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo ou raça. 
Encontra-se inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
o nº 11.411.423/0001-10.  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de junho de 2010.    JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal.

LEI N° 1027 DE 30 DE JUNHO DE 2010 - Dispõe sobre a criação do 
serviço de inspeção e fiscalização dos produtos de origem animal e 
vegetal do município de Sobral, e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  Art. 1º - Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) que 
regulamenta a obrigatoriedade da prévia inspeção e fiscalização dos 
produtos de origem animal e vegetal. Art. 2º - A Inspeção e Fiscalização 
Municipal de que trata a presente Lei, será executada pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária ou correspondente em cumprimento 
ao que dispõe a Lei Federal nº 7.889, de 23/11/89. Art. 3º - Fica reservada 
a competência da União, através do Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária a Inspeção e Fiscalização de que trata esta Lei, quando se tratar 
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de prod ão de tina a ao c érc in s dua ou inte c l, s pre  uç  s d  om io tere ta l  rna iona em
co  co boraç o d c e r  de Agric  e Pe uá ia Art. 4º  m a la ã a Se r ta ia  ultura c r  . - A
I s ç  e F c liz ã prev ta  “ a t  s  Lei e á ex r ida m n pe ão  is a aç o is no C pu ” de ta s r  e c  e
c ter pe ió o ou p r ne te de m  istemá a d  ac  om  ará r dic e ma n  for a s tic  e ordo c  as
ne ess de   serviç Pa á r f  Ú ico  Se  p  s nic s em c ida s do o. r g a o n  rá ermitido ao  Téc o  
Ins ç o e Fis aliz çã ,  as Au id de  nitá ia  do Se d Vigilâ iape ã c a o e tor a s Sa r s  tor e nc  
Sa r  livr  ac s o a  e ta lec nto  s itos s a Fis a aç o. A t.nitá ia e e s os s be ime s uje  a e s  c liz ã r  
5º Pod r  a Sec taria de gricultu a cu , ua  ec s á io,- e á re  A r  e Pe ária q ndo n e s r  
f mar on s com Gover E t e M c pais a ir  c vênio  nos s aduais uni i par
c erc a a ão r duto d  origem nima  ve ta rt. 6º - som i liz ç  do p o e  a l e ge l. A   O  
rec r o  finan eiros nec s á  a nta ão  pre e  Lei serãu s s c  e s rios  Impla ç  da s nte o 
p ov nie s d s ve s ons nte  do orç men icip  r - E tar e nte  a  rba  c ta s a to mun al.   A t. 7º s  
Le e  re me da pe Pode E c , vé   Se reta ia dei s rá gula nta  lo r xe utivo atra s da c r   
A ultura e Pe uá ia  ola r ç  om a Se r ta ia d úde ngric  c r , em c bo a ão c  c e r  e Sa , o 
p a o má   20 dia   on r d  ta da lica ão d ta e r 8  -r z ximo de 1 s a c ta  a da   pub ç  es  L i. A t. º  
Es  e e  e  v a pa tir  ta de s  lica ã rev da  sta L i ntra m igor  r da da  ua pub ç o, oga s a  

isposições con ár o. P  M C PAL REF I JOSÉd  em tr i AÇO UNI I P E TO  
U LI E R EI A O ES Ú I R m 30 de ho de 0.J SÉE C D S FE R R G M  J N O , e  jun  201 O  
EÔN S D  ME E S C IST O Pre e ipaL IDA E N ZE R IN f ito Munic l.

E  N° 1 8 DE 0 DE N E 2 0 - ons a de  L I  02  3  JU HO D  01  C ider  Utilidade
úblic o ns uto  For ão ra o T abalhoP a I tit de maç pa  r . A C RA  ÂMA
U I IP L DE B AL a ou e eu s nc o  e uinte Lei:  rt. - M N C A SO R  prov  a ion a s g  A 1º 
a ons era de tilida  Púb c  o tituto  Fo ma ã pa a  Fic c id do  U de li a  Ins  de r ç o r  o
ba  f nda  em 1 e ma o de 07, sed a o no m i ípio  Tra lho, u do 0 d rç  20 i d un c  de
r l, E ta o do C ará  nde ço à Ave a D  o é Tup n mbá  Sob a s d e , no e re   nid om J s i a  da

r ta º 7 1, CEP  2. 10 29 , com nscr ção  no N J ºF o , n  7  : 6 0 - 0  i i   C P  n  
8.73 82/00 , c s ativid de  re r se-ã pe o pr s nte es tuto  0 4.5 01-41 uja  a s ge - o l  e e  ta  e
ela le i la ã e r. rt. - st  L i ntrará e vig na d t  de s  p  g s ç o m vigo A 2º E a e e  m or  a a ua
ublic çã , rev da  s po iç s m c ntrário. A O U I IP L p a o oga s a dis s õe  e o  P Ç M N C A

P EFE O J SÉ CLIDES F R IR  G S J NIO , em   R IT O EU ER E A OME Ú R  30 de
junho  201 O  LE N D S E M N ES C I IN  P f ito  de 0.   J SÉ Ô I A D E EZ R ST O re e
M icipun al.

L I  1029 D  30 D  JU HO DE 010 - Co sider  Utilidade E  N°  E  E N 2  n a de
P a a s oc ão omuni ia Padre oão atis a r a  úblic A s iaç  C tár  J  B t  F ot , dos
mor es  Ba ro B r em do D trito Ja a as ma que ador  do ir ar ag is ib r , na for
indica  dá outra  providê iase s nc A Â A A U I IP L D  .  C M R  M N C A E
SOBR  aprov  eu san no a seg  L i:  Art. 1º ic  co ide daAL ou e  cio  uinte e - F a ns ra  
de U de Públic   s oc ç o om ria dre J o a ta Frota, tilida  a a A s ia ã C unitá Pa  oã B tis   
do  r dore   Bairro a rag m  D trito  a ras, r da e 14 des mo a s do B r e do is de J iba c ia  m   
de e d  09, e s iad  trito e J iba a  o ípio dez mbro e 20 ed a no Dis d a r s d Munic  
Sob a é ompo ta pe  morad s da c munid de; s m  luc a sr l,  c s los ore   o a e fins r tivo , 
nã  te o ará e polític pa tid ou ligios , n  d crimina ã deo nd c t r o r ário re o em is ç o  
sexo  r ç . E co a e c ita o C da tro Na ion de e soa urídica - ou a a n ntr -s  ins r  n a s c al P s J   
CNPJ ob o n  1 .419 /0001 0 rt. 2º  Es  L i entra á m vigo  na s  º 1 .377 - 4. A  - ta e r  e r  
d ta e ua pu aç o, r vog das a  is iç s e c tr r . P Oa d s  blic ã e a s d pos õe  m on á io  AÇ  
MUNI I AL PRE I O J É E L DE RR I A EC P FE T OS UC I S FE E R GOM S 
JÚN , m 30  ju  de 010  J SÉ Ô I AS E N ZEIOR e  de nho  2 .  O  LE N D D  ME E S 

R STI O re e M icipaC I N  P f ito un l.

E  N 30 D  30 D  J HO D  20  - ns ui o "DL I ° 10 E E UN E 10  I tit ia do 
vang l o" no M ic  al e dá outra  ovidê c sE é ic un ípio de Sobr s pr n ia  A . 
Â A A IC P L E S B A ap o  e u an iono  s guin  C M R  MUN I A D  O R L r vou  e s c a e te
e  Art.  - Fic  in tituído, no mb o do M icípio de Sobra , o   L i: 1º  a s  â it  un   l  "Dia do
v ngé o", a s r c em a o dia 03 e l o  da a . 2º -  E a lic  e om or d no  d ju h de ca  no Art. No
Dia  E ng lico” s ntida s e r s nta s es o s gme , “  do va é  a  e de  r p e e tiva  do m m e nto
ode ã  p o er ve  públic , co  a re l a ão de s ws c m p r o r mov e ntos os  mo,  a iz ç   ho  o
r os de louv gos el  e on cim nto c l, s dua grupo  g up   or p de r c he e na iona e ta l, s
ca  om  a e s a c nida . A t. 3º - O "Dia do ngé o" lo is c livre c s o  omu de  r     Eva lic

on tará n a e dá io O ic l do M nicíp  br l.  A t. 4º a   c s  o C l n r f ia u io de So a r - P ra a
aliz ç o d  e en  ns nte  n A t. es  e a ntida  re a ã os v tos co ta s o r 2º d ta L i, e de

r presen a a dos va gé ic s o imila e  pod r  f m r r e ia  e a oio e t tiv e n l o  u s r s e á ir a  pa c r s  p
f nc iro pa a  aliz çã  a prog a ç o alu iva o Dia v ngé o.  ina e r  a re a o d r ma ã s  a  do E a lic
Art. º - E ta Lei e a m i or  da a  u  blica ã e ga s a  5  s  ntr  e v g na t  de s a pu ç o, r vo da  s
dis s ões e con á  P Ç  MUN CI A PR FEI O O  po iç m tr rio. A O I P L E T  J SÉ
E C ID S R IR  OME JÚN O , em 30 de junh d 2 0. O  U L E FER E AG S I R   o e 01 J SÉ
L NIDA E N ZE RI IN f ito Munic l.EÔ S D  ME E S C ST O Pre e ipa

L I ° 1031  30 D  JU HO D  2010 - Co ider   Utilidade E  N  DE  E N E  ns a de
Pú a a A s cia o dos ar aqueir  A la e  A ô o  de blic s o çã  B r os mbu nt s ut n mos
Sobr na ma  indic e dá as providê iasal, for que a  outr  nc   ÂMARA.  A C  
MUN CI A SO R L provo e  a iono a segu  A 1º I P L DE B A a u  eu s nc   inte Lei:  rt. - 

Fica considerada de Utilidade Pública a Associação dos Barraqueiros 
Ambulantes Autônomos de Sobral, criada em 19 de maio de 2009, e sediada 
na Rua Santa Terezinha, nº 142, COHAB II - Sobral - CE; é composta pelos 
barraqueiros ambulantes autônomos desta cidade; sem fins lucrativos, não 
tendo caráter político partidário ou religioso, nem discriminação de sexo ou 
raça. Encontra-se inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob o nº 10.856.436/0001-30. Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 30 de junho de 2010.   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1222 DE 03 DE MAIO DE 2010 - Dispõe sobre a 
abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 980, 
de 04 de novembro de 2009, na forma que indica. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei 
Orçamentária 980, de 04 de novembro de 2009, e, CONSIDERANDO, o 
que dispõe o art. 6o, inciso II da Lei No 980/2009, em conformidade com o 
art. 43, § 1o, inciso III da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,  
DECRETA: Art. 1º. Fica aberto o Crédito Suplementar ao orçamento 
vigente no valor de R$ 2.793.000,00 (Dois milhões, setecentos e noventa e 
três mil reais), na forma da autorização legislativa advinda da Lei 
Orçamentária Anual, conforme discriminado nos Anexos I e II deste 
Decreto. Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de 03 de maio de 2010. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, 03 de maio de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal - JOSÉ CARLOS MAGALHÃES 
MARTINS - Secretário da Gestão.
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E E O N  1 3  DE 0  D  UN E 0 0  In ca s D CR T º 2 3 2 E J HO D  2 1  - di o
e ese ta e  Co issão ni ipa  de ont o e oci l  R pr n nt s da m  Mu c l  C r l S a  do
o r m  B l  m li , e dá o r s pr v dênc a O PRE E T  Pr g a a o sa Fa í a   ut a o i i s.  F I O
U C P L DE SOB A  no u  e a at i uiç es e ai q e lhe M NI I A  R L,  so d su s r b õ l g s u  
nf r o n so IV o a t  66 d  i O ânic  Mu i p l DEC ETA  co e e i ci  d  r .  a Le rg a n ci a , R :  
rt. º - Fi m n me d s p r  c mp r a o ssão M n c p  de A  1 ca o a o a a o o C mi  u i i al
o t o e oci l o og a o sa l a s se u n es repr sen ante  C n r l S a d  Pr r ma B l  Famí i o g i t e t s:

a  ep n ante  d  Sec et r a a S ú e  A o c al   e mí i  ) R rese t s a r a i  d   a d  e çã  So i :  - H r n a
Maria u  d  Po t  - Tit l r    - M a do cor o C ei  Li hares -  So sa a n e u a    ari  So r arn ro n
Su l n e  ) R p ese t n es  a F nd ão de ç  S c al    a i  p e t b  e r n a t d u aç  A ão o i : - M r a
Go e e M qu  T t l r     o ânia Mar a Goe sc  nd ade rag o - r t ar es - i u a  - Je v  i  r h A r A ã  
Su l n e  c)  Re r senta t s d Sec e aria d  E u aç :   l í e a i  p e t   p e n e  a r t  a d c ão  -A a d M r a
d  O i ei u  i u a    - lvan  Ma i  P i a - p e t )  e l v ra So sa - T t l r   Si a r a a v Su l n e  d
R p e t n es a Se a i d i a o  S n ame t  i t l               e r sen a t  d cret r a a Hab t çã  e a e n o Amb en a :       
- Wl i  M r a L ma d  So sa  i u ar  - M r  M r a  M ch d  - ád a a i i e u - T t l i a a i T. a a o
Su len e Repr sent tes d  Sec e ari  d Te n l gia  p t   e) e an a r t a a c o o  e
D senv l i t  o ô co:  i a L ci  d   ilva B r e o - T t l r  -e o v men o Ec n mi - Lu z ú a a S a r t   i u a   
I â i  a i  d u  - p en e )  e r senta t s  a r ta i  dv n a M r a e So sa  Su l t   f R p e n e d  Sec e r a a 

Gestão: - Lisiannne Farias Tavares - Titular  -  Rosimeire Duarte Aguiar - 
Suplente   g)  Representantes  da Secretaria da Cultura e do Turismo:  - 
Cristiani de Arruda Lemes  - Titular   -  Raimundo Nonato Aragão - 
Suplente   h)  Representantes  da Secretaria do Esporte e Juventude:  - 
Danuse Alves Rocha - Titular    -  Elaine de Fátima Barbalho de 
Alcântara Melo - Suplente    i) Representantes do Serviço Social do 
Comércio- SESC:  - Marta Memória Távora - Titular   - Luciana dos 
Santos Gomes - Suplente    j) Representantes da Santa Casa de 
Misericórdia:  - Leônia Maria Carlos Matos - Titular   -  Ítala de Brito 
Oliveira - Suplente    k) Representantes do Instituto de Des. de 
Tecnologia em Saúde da Família:     - José Clauber Matos Brayner - 
Titular   - Francisco Anderson da Silva - Suplente  l) Representantes da 
Associação dos Moradores da Vila União:    - Benedita Neves de Castro - 
Titular  - Valdirene de Mesquita Ferreira Oliveira  - Suplente   m) 
Representantes  do CRESS: - Roberta Araújo Rocha Sá  - Titular  - 
Joselyanne Maria Ponciano de Oliveira  - Suplente n) Representantes da 
Federação das Associações Comunitárias:  - Gerardo Sena da Silva  - 
Titular    - Maria de Fátima Vieira de Sousa - Suplente   o) 
Representantes  do Instituto COOPERAR:  - Raimundo Edson de Aguiar 
Moura  - Titular   - Francisco de Assis Gomes de Sousa Filho - Suplente   
p) Representantes  da APAE:  - Renata Lima da Costa   - Titula - Larissa 
da Costa Gomes - Suplente  q) Representantes  da Associação 
Monsenhor Arnóbio:   - Francisco Anastácio Dourado Félix   - Titular  - 
Silvana Maria Magalhães  - Suplente  r) Representantes  da SODEC:  - 
Antônio Pereira da Silva - Titular   - Maria Auxiliadora Costa Alves - 
Suplente    s) Representantes  da SAFS:  - Luciano Xavier Ribeiro  - 
Titular      - Maria Alves de Sousa  - Suplente  Art. 2º  Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JUNIOR, em 02 de junho de 2010.     JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1234 DE 02  DE JUNHO DE 2010 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei 
n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,   CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; 
a construção ou ampliação de distritos industriais,  DECRETA:  Art. 1° - 
Fica declarado de utilidade pública para  fins de desapropriação um 
terreno com área de 11.200m² situado na Rua da Praça da Matriz, s/n, 
Distrito de Caracará, neste Município, estremando-se: ao Norte, numa 
distância de 80m, com imóvel do Sr. José Crisóstomo Barroso Ibiapina; 
ao Sul, numa distância de 80m, com a Rua da Praça da Matriz; ao Oeste, 
numa distância de 140m, com a Rua Sem Denominação Oficial, e ao 
Leste, numa distância de 140m, com imóvel do Coronel Kepler Pompeu.    
Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O imóvel descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de uma 
Quadra de Esporte Coberta .   Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 02 de junho de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1235 DE 02  DE JUNHO DE 2010  -  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-Lei 
n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,   CONSIDERANDO a prescrição 
normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
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a a h u i ã c n mi , i  o é c  edific ção, para su  mel or t lizaç o e o ô ca  higiên ca u est ti a;
c n r o  o  i r t s n i s,  :  A  a o st ução u ampliaçã  de d st i o i dustr ai  DECRETA   rt. 1° -

 l o e u i d  a a  d  o i o m Fica dec arad  d  t lida e pública p r  fins e desapr pr açã  u
r n n e  E  G a  Fr  C i  c m te reno perte ce t  ao spólio de Luiz onz ga ota arne ro, o

d 8 8  si u   p d d d mi a  A o , o r  área e .33 m² t ado na pro rie a e eno n da rr z  n  Bai ro
o sé e i p o  e o  a r o st  cD m Jo , nest  Mun cí i , stremand -se: o No te e a  Le e, om 

o  a r El d  r i o o  m e r nterren  da Sr . Ma ia ane e Neg e r  S usa; ao Oeste, co t r e o do 
Sr n o r r Li e a a  l  x  e d c  . Plí i  Ca nei o b r to, e o Su , com a fai a d  omínio da Coel e.   
A .  c a c r a G r  u í i  i d crt  2° - Fi a  Pro urado i  e al do M nic p o autor za a a pro eder, 
p v i á e  j i d a t  a a ior ia am g v l ou ud cial, me i n e prévia v l ação, a 
d p p ç  e i  n e o r °  l e oesa ro ria ão pr v sta este D cret . A t. 3  - O imóve  d scrit  e 
c i d  .  e r t , i a se  o st ã  earacter za o no art  1º dest  Dec e o  dest n -  à c n ruç o d  uma 
P a Ju e t d   A . -  e o e a  a a eraç  de v n u e.  rt  4°  Este D cret  ntr  em vigor n  dat  d  sua 
p b i ç , s i o ç s c o P Ç  U C Lu l ca ão  revogadas a d sp si õe em ontrári . A O M NI IPA  
P T SÉ C E  E E R G E  N R e 2REFEI O JO EU LID S F RR I A OM S JÚ IO , m 0  de 

o e 2 1  I S EN ZE  Njunh  d  0 0.   JOSÉ LEÔN DA DE M E S CRISTI O  
t  i p lPrefei o Mun ci a .

C º 2 2 U E 0 0   DE RETO N  1 36  DE 2  DE J NHO D  2 1  - Atribui nova 
n na  à E º  Ma o E e a  ede omi ção  scola 1  de i  de nsino Fundam nt l  

duc ã    m iE aç o Infantil,  na for a que ndica  F I O U C A. O PRE E T  M NI IP L 
S R L  so d su s r b õ l e f r   i cDE OB A , no u  e a at i uiç es que h  con e e o art. 66, n iso 
a i ân c d  i p o  C N E D nIV d  Le  Org i a o Mun cí i , e, O SID RAN O o Decreto º 
d  e f v o  0  e d sp e s e a c i ã e E l a434 e 20 d  e ereir  de 20 2 qu  i õ  obr   r aç o d  sco as d  

e  i a e , R A    o a  M eR de Munic p l d  Ensino  DEC ETA: rt. 1º - A Esc l  1º de aio d  
n a d c ão f n i o  n e e º eEnsino Fundame t l e E u aç  In a t l c nstante o D cr to n  434 d  

0 d  e e e  e , v g a   e ã  o a2  e f v r iro d  2002  passa a i or r com a d nominaç o de Esc l  
sé a  i v d E n l E ã  a t t  Jo  d  Matta e S l a e nsino Fu damenta  e ducaç o Inf n il. Ar . 2º

 D c e t a a  d ã  r v d s - Este e r to en ra em vigor n  d ta e sua publicaç o, e oga as a
i o ç s m o t PA O U F I O SÉ d sp si õe e c n rário.  Ç  M NICIPAL PRE E T  JO

E E R G ES JÚ O  d j n o 0  EUCLIDES F RR I A OM NI R, em 22 e u h  de 2 10.
SÉ Ô D D E EZE  N Pr f i M n c  JO LE NI AS E M N S CRISTI O e e to u i ipal    
L O R ST A EX R r t a a  JU I  CÉSA  DA CO A L AND E Sec e ário d  Educ ção. 

O  . 8 P  P EI  N C L D S RAAT  Nº 9 38 /2010-G  - O REF TO MU I IPA  E OB L, no 
u su r b õ  eg q e n r o r . 6 I ci o I  a so de as at i uiç es l ais ue lh co fe e  A t 6 , n s  I d Lei 
O i o n p ,  M c 7 d 0 e ev ei  rgân ca d  Mu icí io  c/c a Lei uni ipal Nº 5 2 e 1  d f er ro de 
2 5 R S LV a) .00 , E O E: Nomear, o(  Sr (a). O G A OJ R E EDU RD  
C O E A I a ar  carg e i en  emARVALH  D LME DA, p ra ocup  o o d Prov m to  
Co i ão d A si t e p a   m tm ss  e s s ent Munici al de S úde VI, co  lo ação na 
S i d e ção al d Mu cí o P Ç M I PAecretar a a Saúd e A  Soci , este ni pi . A O UN CI L 
P EI  S U D S ERR I O  N  3REF TO JO É E CLI E  F E RA G MES JÚ IOR, em 0  de 
Mai d 2 0 S N A  E M N ES CR O P ef to e 01 . JO É LEÔ ID S D  E EZ  ISTIN  r ei o 
Mu ci   O  I N BU R E O et ini pal - CARL S H LTO  AL QUE QU  S ARES Secr ár o 

aú ção lda S de e A  Socia .

T  2 0 G R F T I  E O L, oA O Nº 9.424/ 01 - P - O P E EI O MUN CIPAL D  S BRA n  
so e as s ai  u l f e  , s  eiu  d  su  atribuiçõe  leg s q e he con er o Art. 66 Inci o II da L  
rg ca  i i c  ei n p N  2 e  f er dO âni do Mun cíp o, /c a L  Mu ici al º 57  d 10 de ev eiro e 
0 , O  Ex er  d  S .2 05  RES LVE: on ar a pe ido, o r  IA O O R DTH G  C R EA E 

A d  e v o em tOLIVEIR , o cargo d Pro iment   Comissão de Assisten e 
n p d a  o o S i a ú al estMu ici al e S úde VI, l tad  na ecretar a d Sa de e Ação Soci , d e 

io. M N P F I J É UCL DE  Municíp PAÇO U ICIPAL RE E TO OS  E I S
RR I O  I R, em  e ai 1  FE E RA G MES JÚN O   31 d M o de 20 0. JOSÉ 

I M N E CR O P ef t M i al ALEÔN DAS DE E EZ S ISTIN  r ei o un cip  - C RLOS 
N BU R E O E S  a e  HILTO  AL QUE QU  S AR S ecretário d Saúd e Ação 

o .S cial

O 9 7 0 -  O P I MU P S B  AT  Nº .42 /2 10 GP -  REFE TO NICI AL DE O RAL, no
at ç l s e h co e A t 6 d  uso de suas ribui ões egai  qu l e nf re o r . 6, Inciso II a Lei

n d Mu cí o c  i al º 5  1 d e o e Orgâ ica o ni pi , c/ a Lei Mun cip  N  72 de 0 e fever ir  d
0 E : x e i , o a)  20 5, R SOLVE  E on rar a ped do  (  Sr.(a). M I  LA  AR A RISSA

IN P ES ar o d i en  Co i são d s st e P TO ONT , do c g  e Prov m to em m s  e As i ent
i al d S d I , l d n S i d S d e ção S ci e Mun cip  e aú e I  ota a a ecretar a a aú e A  o al, dest

u í P U PR F  O É UC IDEM nic pio. AÇO M NICIPAL E EITO J S  E L S 
E O J N O  d o 0 . O ÉFERR IRA G MES Ú I R, em 31 e Mai  de 2 10 J S  

E D D  E  T  o u ci   RLL ÔNI AS E MEN ZES CRIS INO Prefeit  M ni pal - CA OS 
H LT  BU R E R S et i a ção o .I ONAL QUE QU  SOA E  Secr ár o d Saúde  A  S cial

ATO Nº 9.428/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). DANIELA COSTA 
MAGALHÃES, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde II, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste 
Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2010.   JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - CARLOS 
HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e Ação 
Social.

ATO Nº 9.429/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). ANA VIRGINA 
PARENTE GUIMARÃES, do cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde II, lotada na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e 
Ação Social.

ATO Nº 9.430/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) Sr.(a). JOSÉ ROBERTO 
FROTA GOMES CAPOTE JÚNIOR, do cargo de Provimento em 
Comissão de Assistente Municipal de Saúde VI, lotado na Secretaria da 
Saúde e Ação Social, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de 
Maio de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário 
da Saúde e Ação Social.

ATO Nº 9.436/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). ALOYSIO GABARRA 
TAVARES, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde V, com lotação na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2010.  
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e 
Ação Social.

ATO Nº 9.437/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). DENISE DE SOUZA 
ARAGÃO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde II, com lotação na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e 
Ação Social.

ATO Nº 9.438/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr.(a). GLAUTTON NÓBREGA 
MEDEIROS, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
Assistente Municipal de Saúde VI, com lotação na Secretaria da Saúde e 
Ação Social, deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de junho de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES Secretário da Saúde e 
Ação Social.
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AT N  .43 / 0 0 - EFEITO MU IC PALD SO R L, o O º 9 9 2 1 -GP  O PR N I  E B A  n
uso d  a a r b i õ eg is q e l e c n e e o Ar . 6 , In so I a Le   e su s t i u ç es l a u  h  o f r   t 6  ci  I d i
Org i a o M n c p o c/  a Lei M nic p l º 57  e 0 d  fev r i o d  ân c d  u i í i , c   u i a N 2 d 1  e e e r  e
200  RE OLV : Nom r r. a .5, S E ea , o(a) S ( )  S H RI U  JO É EN Q E
L HAR S, p ocu a  o ca o de ovimen o e C mi o d  IN E ara p r  rg  Pr t  m o ssã  e
Assist n e u i i al d  Saúd II  c m l t çã  a r t a a de e t M n c p  e e , o o a o n Sec e ari d Saú e 
A ão c al  e e Munic p o    PA O UN I L P EFEIT  JOç So i , d st í i . Ç M IC PA R O SÉ 
EUCL DES F RREI A OM NI , e 1 e u h  de 2 10I E R  G ES JÚ OR m 0  d  j n o 0 . 
JO LE NI AS DE ENEZES R STIN  P e t  u i ipal -SÉ Ô D M C I O ref i o M n c   
C R  HI TON LB UER UE S R r tá i  d  Saú eA LOS L  A UQ Q OA ES Sec e r o a d  e 
A ão Soc alç  i .

A O º 9 4 0 2 1 -GP   R F I O M NI I A  E B A , oT N . 4 / 0 0 - O P E E T  U C P LD SO R L n  
u  e suas at i u ç es l a s ue lhe o fere o A t  6, I ci  I d  eiso d  r b i õ eg i q c n  r . 6 n so I a L  
O ânic  d  un cí i , / a i un ci a  Nº 5 2 d  1  e f v e r  erg a o M i p o c c Le  M i p l  7  e 0 d  e er i o d  

005, ESO VE: omea , o(a  r.  2  R L N r ) S (a). M CI  S D  ÁR O JO É O
SC N AR GÃO, para o u a  o arg  de Pr vime t  eNA IME TO A c p r  c o o n o m 

o ssã  e ssi ente M n c p  e ú e V com l t çã  aC mi o d A st  u i i al d Sa d I, o a o n  
cret a d  ú e e A ão ci l este M n cí i . Ç  Se ari a Sa d ç  So a , d u i p o    PA O
UN CI L PR T SÉ C I E  R R  GO E  M I PA EFEI O JO EU L D S FER EI A M S
NI , 0  e u h  e 010. SÉ ID S E ENEZE  JÚ OR em 1 d j n o d  2 JO LEÔN A D M S

R STIN  refei o M n ci a  - CAR S HI T N U ER E C I O P t  u i p l  LO L O ALB QU QU
ARE  r tá i  a a d  eAçã  So i .SO S Sec e r o d S ú e  o c al

TO Nº . 4 / 01 -  - O PRE E T  UN C P LD  SO R L n  A  9 4 1 2 0 GP   F I O M I I A  E B A , o
so de su ribu çõ s egai qu h nf  rt. 66 n i  I a L  u  as at i e l s e l e co ere o A  , I c so I d  ei
rg n ca do Mu i p o  c c  Le  Mu i p l N  7  e 1  de e erei o de O â i  n cí i , / a i n ci a  º 5 2 d  0 f v r
0 5  R S  No ar, (a) Sr ( )  2 0 , E OLVE: me  o . a . MA  L RISS  O RIA A A PINT

T S, ara cup   c r o d  Pr vime t  e o ssã  d  PON E p o ar o a g e o n o m C mi o e
Assi en e M nic p l d a d  V c m lota ão na S cret r a d  de  st t  u i a e S ú e , o ç  e a i a Saú e
Açã  So a , d ste u i ípio.   PAÇO M NI I A  PR T  JOSÉ o ci l e  M n c U C P L EFEI O
E C ES FER EIRA MES JÚ IO , 1 d u ho e 0 0  U LID R  GO N R  em 0 e j n  d 2 1 .
JOSÉ I S E E EZ CR T NO Pr f it  un ci al - LEÔN DA D M N ES IS I  e e o M i p
C RLO ILT N L U UER UE SO ES cret r o a Saúd  A S H O A B Q Q AR Se á i  d e e
Açã  So ia .o c l

A  9.4 2/20 0 GP  EFEI O M ICIPAL BRAL, oTO Nº 4 1 -  - O PR T UN  DE SO  n  
u  d as at b i e l g s q e l e con e e o A . 6 , I c so II a Leiso e su ri u çõ s e ai u h f r  rt 6 n i   d  
O â i a o M n cí i , c/  a Lei M n c p  º 572 de 0 d fev r iro drg n c d  u i p o  c   u i i al N 1  e e e  e 
200 RES E m ar a  Sr.( )  5, OLV : No e , o( ) a . S ZAN UR ES U A LO D
FE RE A FROTA, p a o u ar  arg  e Pr vime t  m Co ssãoR IR  ar  c p o c o d  o n o e mi  
d  Assi en e M n c p  d Sa d  I, co o aç  n e r ta i  a Saúdee st t u i i al e ú e I m l t ão a S c e r a d   
e Açã  ci l, d ste M n c p o  PAÇ  UN C P LPR T JOo So a  e  u i í i .  O M I I A  EFEI O SÉ 
EU LID S F RREI A M S JÚ IO , m 0  de j nh  de 20 0   C E  E R  GO E  N R  e 1 u o 1 .

O º  9 4 2 2 10 GP  O EFEITO MU IC PAL S RAL,AT N . . 0 / 0 - -   PR N I  DE OB  
o u  e su at b i e le ai q e lhe nf o t  6 , I c so  a in so d  as ri u çõ s g s u  co ere  Ar . 6  n i  II d Le  

ân c do M n c p o c c  i M n ci a  º. 5 2 d  0 d  e erei  eOrg i a  u i í i , / a Le u i p l N 7  e 1  e f v ro d  
00 , ESO V : omea  v st d  h b l ta ão em o cur  b i  e 2 5 R L E N r à i a e a i i ç  C n so Pú l co d
ova Tí u o a Sra.Pr s e t l s   MAR  D  LOUR S ASC N O IA E DE  N IME T
OPE  a a cup  o argo de Pr vime t  Efet v  d  .E . I  Cl sse L S, p r  o ar c  o n o i o e P .B I a
 e e ê ci    n s f n is d  en n  Fu d men a   r u uesa m B R f r n a 1 a o i a o si o n a t l  L. Po t g , co

o aç  n Se ari da d ca ão  est  u i í i .  PAÇ  l t ão a cret a E u ç , d e M n c p o  O
UN C P L PRE E T  SÉ E C ES E RE R  GO ES M I I A  F I O JO U LID F R I A M
NI R  0  e mai  e 2 1 . JO LEÔN AS DE ENEZES JÚ O , em 3 d  o d  0 0  SÉ ID  M

RIS INO P fei nici l - JÚ IO CÉS  COSC T re to Mu pa L AR DA TA 
LE AN R  Sec et r o d Ed c ãoA X D E r á i  a u aç .

A O N  40 2010- P- O PR F ITO M NIC A DE S BRA  T  º 9. 6/ G  E E  U IP L O L,
n o de ua  a buiç  l gai  que  confe A . 6, I iso II da o us  s s tri ões e s lhe re o rt  6  nc
Le rgâni  do uni pio, /c a i M ci l N 72 de 10 de i O ca M cí  c   Le  uni pa º 5
feve ro de  RESO E  N ea , o ) Sr. ). rei  2005, LV : om r  (a (a A I E M R A D
LOU DE  A R A O  para upar o c r  P me t m R S U ELI N ,  oc a go de rovi n o e
C mis ão Co rd or Pe agó ico S-0 com lotação na o s o enad  d g SM 1, 
S cre ri du aç o s e M cí i  A  M N A  e ta a da E c ã de t uni p o.  P ÇO U ICIP L
P F  J SÉ EUCLID S ERREIRA G M S Ú IOR  em  RE EITO O E  F O E  J N ,  03
de io de  J S  L NID S E E EZ S TINOma  2010. O É EÔ A  D  M N E  CRIS  
P fei o unic l - Ú IO CÉSA D CO TA L X N REre t M ipa J L  R A S A E A D  
S cre ári da Educ çãe t o  a o.

ATO Nº 9.414/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS do (a) Sr.(a). MARIA JOSÉ ARAÚJO, do cargo Efetivo de 
Merendeira - matrícula 3828, latada na Secretaria da Saúde e Ação 
Social deste Município, conforme número do benefício (1516906346) 
concedido em 12/04/2010 e comunicado a esta Prefeitura em 
11/05/2010.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 13 de maio de 2010. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JÚLIO 
CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

ATO Nº 9.419/2010-GP- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. 
MARYANNE FIALHO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Diretor IV  DES 02, lotada na Secretaria da Educação, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 18 de Maio de 2010. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

ATO Nº 9.420/2010-GP-  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. VANESSA 
PAULA TEIXEIRA MOURA, do cargo de Provimento em Comissão 
de Coordenador Pedagógico  SMS 01, lotada na Secretaria da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de Maio de 2010. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - 
JÚLIO CÉSAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

ATO Nº 9.425/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. MILENA 
RODRIGUES COELHO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Gerente DAS-06, lotada na Secretaria da Educação, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

ATO Nº 9.426/2010-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da 
Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. VANDERLY 
GOMES XIMENES TABOZA  Matricula 15805, do cargo de 
Provimento Efetivo de Professora de Educação Básica II Classe B  
Referência 1, lotada na Secretaria da Educação, deste Município.   
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 31 de Maio de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO Prefeito Municipal - JÚLIO CÉSAR DA 
COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

 ATO Nº 9.432/2010-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de 
aposentadoria por Idade junto ao Instituto Nacional de Seguro Social - 
INSS do (a) Sr.(a). MARIA DE FATIMA ROCHA FREIRE, do 
cargo Efetivo de Professora - matrícula 2924, latada na Secretaria da 
Educação deste Município, conforme número do benefício 
(1516909418) concedido em 24/04/2010 e comunicado a esta 
Prefeitura em 31/05/2010.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
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U M N R, e 3 e a de  E CLIDES FERREIRA GO ES JÚ IO  m 1 d  m io  2010.
S E N E E Z S IN  fe o M i  - JO É L Ô IDAS D  M NE ES CRI T O Pre it unic pal
L A S E A  t o  a o.JÚ IO CÉSAR D CO TA AL X NDRE Secre ári da Educ çã

9.ATO Nº 435/2010-GP O P U  E BR   -   REFEITO M NICIPAL D  SO AL,
a  a bu ç ga  ue  c e A . i o II dno uso de su s tri i ões le is q  lhe onf re o rt  66, Inc s a 

Le gâ i  d i pi i c N de 0 dei Or n ca o Mun cí o, c/c a Le  Muni ipal º 572  1  
fe e ro   LV : N a , . F BÍ Iv rei de 2005, RESO E  ome r  o(a) Sr (a). A OLA S LVA 
C RA NEIRO   oc c P e t m ã, para upar o argo de rovim n o e  Comiss o 
D t IV D  o a o  t a d duc ã s eire or  ES-02, com l t çã na Secre ari  a E aç o de t  
M í  P ÇO IC R F ITO É U IDunic pio.  A  MUN IPAL P E E  JOS  E CL ES 
F R IRA O J N  0. O ÉE RE  G MES Ú IOR, em 01 de junho de 201  J S  
L S E T re t c l ÚEÔNIDA  DE MEN ZES CRIS INO P fei o Muni ipa  - J LIO 
CÉ D A A X á çSAR A COST LE ANDRE Secret rio da Educa ão.

T 20 PA O Nº 9.443/ 10-G O E  M N A E , -  PREF ITO U ICIP L D  SOBRAL  
o us  s ri s e s he  o rt  ncn o de uas at buiçõe  l gai  que l  confere A . 66, I iso II da 

 O a M í  c  e uni pa º Lei rgânic  do unic pio, /c a L i M ci l N 572 de 10 de 
i  O  N , ) S . Y Rfevere ro de 2005, RES LVE: omear  o(a r (a). MA A A 

T S N UFEI O A OG EIRA a go P e e, para ocupar o c r de rovim nto m 
o s o en  M 1  C mis ão Co rd ador Pedagógico S S-0 , com lotação na 
e a   E c ã de t un o.  Ç ICS cret ria da du aç o s e M icípi  PA O MUN IPAL 
RE ITO O E  O E  N ,  P FE  J SÉ EUCLID S FERREIRA G M S JÚ IOR  em 01 

  O L S D  E E Cde junho de 2010. J SÉ EÔNIDA  E M N ZES RISTINO 
re t pa J L  R A S A E DP fei o Munici l - Ú IO CÉSA  D CO TA L XAN RE 
e t aS cre ário da Educ ção.

O 44/ 0-GAT  Nº 9.4 201 P - E  U ICIP L  O L    O PREF ITO M N A  DE S BRA ,
o de u t ç  l i  q  l onfe  6, s  no us  s as a ribui ões ega s ue he c re o Art. 6  Inci o II da

e r ni un o, c a  M i  572  10  L i O gâ ca do M icípi  c/   Lei unic pal Nº de  de
ve  05, L : om r  (a r ( . E A A fe reiro de 20  RESO VE  N ea , o ) S . a)  CA T N

LA A A NLEI RRUD  LI O, a r r m   p ra ocupa  o ca go de Provi ento em
mis o C r o ed g ico S - o lo ão nCo sã  oo denad r P a óg  MS 01, c m taç  a 
re a ç  i U  Sec tari  da Educa ão deste Municíp o.  PAÇO M NICIPAL

E  S  U F RR IRA M IO  m  PREF ITO JO É E CLIDES E E GO ES JÚN R, e  01
 u 2010 J S  Ô  E M E IS IN  de j nho de . O É LE NIDAS D  ENEZ S CR T O

i c  Ú C S C T L REPrefe to Muni ipal - J LIO É AR DA OS A A EXAND  
S re ri d  duc ãec tá o a E aç o.

POR 0 3 2 U Ç R ITARIA 7 / 010  ED CA ÃO - O SEC ETÁR O DA 
ED A Ã D M I Í  SO R n  eUC Ç O O UN C PIO DE B AL, o uso d  suas 
a i g n r g ç  t a c e i a p ltribu ções le ais, co fo me dele a ão de compe ênci  onf r d  e a  
a n  “ ,   d i u i p l 9  d 6 e n  1 9 elí ea d”  do Art. 1º a Le  M n ci a  nº 0 1 e 1  d  ja eiro de 9 7 , 
t d i  o u o s  o e  0 1 9 a Pr r den o em v sta  q e c n ta no pr c sso nº 4 65/200  d  ocu a oria 

d  M n c S    s e mo o A . 1 4  Geral o u i ípio. RE OLVE: Conceder, no t r s d  rt  0 , da 
e i a n  d  1   d z r e 2 à ( )L i Munic p l º 038 e 5 de e emb o d  199 ,  servidor a  IAMAR  

C  n e d  a d e e r , ma u a 3 2LÚ IA MORENO  ocupa t  o c rgo e M r ndei a  tríc l  0 1, 
a n r t  u ç  e M p o Alotad  a Sec e aria da Ed ca ão dest  unicí i , a LICENÇ  

A  0  me  e e e t a  e í d d  eESPECI L, de 3 (três) ses, r f r n e o p r o o de 01 e junho d  
 à e  d 9 , u  f z b i u  R e-  e1988  01 d  junho e 19 3  a q e a  jús. Pu l q e-se, egistr se  

e  Ç IP P  UC DECumpra-s . PA O MUNIC AL REFEITO JOSÉ E LI S 
R O N  e 5 . L O E AFER EIRA G MES JÚ IOR, m 2  de maio de 2010  JU I  C S R 

C ST A EX R r t o d  u ç .DA O A L AND E Sec e ári   a Ed ca ão

R 4 2 1  U A Ã   O ETÁ DPORTA IA 07 / 0 0  ED C Ç O -  SECR RIO A 
DUC Ç DO UNI Í  A no o s a rE A ÃO M C PIO DE SOBR L, us  de sua  t ibuições 

o l g ç e ê on da l do legais, conf rme de e a ão de comp t ncia c feri  pela  a ínea “d”, 
. º d  M ni i l nº 1 de a de 97 o Art 1  a Lei u c pa   091 de 6 j neiro 19 e, tendo em vista 

 s n 03  r i  do que consta no proces o º 866/2009 da P ocurador a Geral 
u R : o eder  m  Ar da ei M nicípio.  ESOLVE   C nc , nos ter os do t. 104, L
u de 1 o  à vi )M nicipal nº 038 5 de dezembr de 1992, ser dor(a  S  FRANCI CA

RACI DRI UE  O   go e a r , ícul  I  RO G S L PES ocupante do car  de Z l do a  matr a
l ec etar E ão te uni í a L C  2134, otada na S r ia da ducaç des  M c pio,  I ENÇA

P C 03 e e te p r 01 de r de ES E IAL, de  (três) mes s, refer n  ao e íodo de   novemb o 
à 01 ve b de a qu  ús P ue R s e- e e 2000   de no m ro 2005,  e faz j . ubliq -se, egi tr s  

umpr - Ç AL P E I O I EC a se. PA O MUNICIP R FE T JOSÉ EUCL D S 
R S J OR, d   2 J E ARFE REIRA GOME  ÚNI em 25 e maio de 010. ULIO C S  

DA C T AL X E e e á i du aOS A E ANDR  S cr t r o  da  E c ção.

PORTARIA  080/2010/EDUCAÇÃO - Concede aos professores 
readaptados a gratificação hora atividade  e  dá outras  
providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, § 3º do art. 25 da Lei nº 038 de 15 de dezembro de 
1992,  RESOLVE:Art. 1º   Conceder a permanência da gratificação hora 
atividade, de forma fixa, aos professores com readaptação de função 
oficializada, na forma delineada no anexo único desta Portaria, 
integrantes do Magistério constantes na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  
com  inclusão na folha de pagamento  do mês de maio/2010, revogadas 
as disposições em contrário. Sobral, 25 de maio de 2010. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.
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ORTARI   08 010 U A Ã - Mo if a a if cação e P A 5/2 /ED C Ç O d ic  gr t i d
ce ti o à docê cia ao  p ofe res alf t a o e  á r s in n v n s r sso abe iz d r s e  d  out a  

vid a . O  S C ET IO DA AÇÃO O pro ênci s  E R ÁR  EDUC D
U I P O E SO L n o de atrib õ s le s e, M N CÍ I  D  BRA , o us  suas uiç e gai  
N D RAND  a p e r ão r tiva,  d  L   6  d    de CO SI E O r sc iç no ma a ei nº 63 e 10

ovembro 200  RE L E: A t. º Mo ic r g a i ç de n de 5, SO V r 1  dif a  r tif ca ão 
c n iv à oc ia a s  pr f sso e a a iza or s, g a t o in e t o  d ênc o o e r s lf bet d e inte r n es d
a ist io o n s a f lha d  a a n d  creta ia d  M g ér c nsta te n  o  e p g me to a Se r  a

d aç o n  fo ma  ix d s r . r . 2º  sta o ta ia entr  E uc ã , a r  aba o i c iminada  A t  E  P r r  e
e r a pa tir sta a , com inc sã  a olha e m nto  o m vigo  r  de d ta lu o n  f d  paga e  d  
mê d  junh 010 r ga a as isposições m c ntr r   S br l, s e o/2 , evo d s d e o á io. o a
09 d  j nh  e 2 0. JU I  S R D  CO TA A E A D    e u o d  01 L O CE A A S L X N RE -
S cr tá io da E uc çã .e e r  d a o

PORTARIA 086/2010/EDUCAÇÃO - Concede gratificação para 
transporte aos professores e  dá outras  providências. O  
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa,  do art. 21 da Lei nº 256  de  30 de março de 2000, 
CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 
328 de 24 de agosto de 2001, RESOLVE: Art. 1º   Conceder  gratificação  
para  transportes, a professora  integrante do Magistério e constante na 
folha de pagamento da Secretaria  da Educação, elencada na forma 
abaixo discriminada:  MATRÍCULA - NOME DO PROFESSOR - 
VALOR R$ - 9412 - Eliane Monte Barboza Paiva - 22,00.  Art. 2º  Esta 
Portaria entra em vigor a partir desta data, com inclusão na folha 
pagamento   do  mês de junho/2010 revogada as disposições em 
contrário.   Sobral, 09 de junho de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

PORTARIA  087/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  dá 
outras  providências. O SECRETÁRIO DA  EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da 
Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º   
CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da professora abaixo 
discriminada, integrante do Magistério constante  na folha de pagamento da 
Secretaria da Educação, para suprir as carências nas Escolas Municipais de 
Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de trabalho: 1231 - Antonia 
Expediana de Araújo Abreu. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta 
data,  com  exclusão na folha de pagamento  no mês de junho/2010, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral,  09  de junho  de 2010. 
JULIO   CESAR   DA  COSTA  ALEXANDRE -  Secretário   da  
Educação.

PORTARIA  088/2010/EDUCAÇÃO  - Concede aos profissionais do 
Magistério ampliação  de  carga  horária   em caráter temporário  e  
dá outras  providências.  O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,  
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256 de 
março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através 
do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000,   RESOLVE:  Art. 1º  
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, das professoras abaixo 
discriminadas, integrantes do Magistério constantes na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprirem as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais de 
trabalho: 2036 - Celina Eduardo Souza  4584 - Maria Alzerina 
Mesquita Arcanjo  15793 - Liliane Maria Macedo Ferreira  15875 - 
Perpétua Socorro Rocha Araújo  15896 - Emílio Sousa 
Albuquerque. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  
inclusão na folha de pagamento do mês de junho/2010,  revogadas as 
disposições em contrário.   Sobral, 09 de junho de 2010      JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE Secretário da Educação.

PORTARIA Nº 089/2010  EDUCAÇÃO - Estabelece o regulamento 
do Prêmio Escola de Sucesso e dá outras providências. O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL,no 
uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição 
normativa, do Decreto nº 983 de 29 de novembro de 2007,  RESOLVE: 
Art. 1º - O Prêmio Escola de Sucesso, na sua edição do ano de 2009, 
constará de duas categorias independentes de concessão: I - Categoria I  
Envolverá em bloco os dois primeiros anos do Ensino Fundamental 
Inicial (1º e 2º) e será conferido às escolas que alcançarem, 
simultaneamente, todos os índices mínimos de desempenho para esta 
categoria.  Alcançar os índices mínimos de: 1º ano  90% em leitura 
(fluência) e 90% em escrita; 2º ano  mínimo de 200 pontos na escala do 
SPAECE Alfa;  Avaliar, pelo processo de avaliação externa da Secretaria 
da Educação e do SPAECE, no mínimo, 98% do total de seus alunos de 1º 
e 2º anos.  Para efeito de premiação serão considerados os resultados 
aferidos pela avaliação externa aplicada pela Secretaria da Educação, 1º 
ano e SPAECE para o 2º ano.  II - Categoria II  Envolverá em bloco os 
três anos finais do Ensino Fundamental Inicial (3º, 4º e 5º) e será 
conferido às escolas que alcançarem, simultaneamente, o índice mínimo 
de desempenho para esta categoria: 3º e 4º anos  média geral, igual ou 
superior a 80% de acertos, extraída do resultado da Avaliação Externa de 
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n u  o u  Le e r t  a má c p i d e  Lí g a P rtug esa ( itura  Esc i a) e M te ti a a l ca o p la
a i a l r e c  d  av l ç e t a  Secret r a da Educ ção; Ava ia , p lo pro esso e a ia ão x ern  da
a i d E ã , o  5 d o al a o 3  Secret r a a ducaç o  n  mínimo, 9 % o t t  de lunos d  º ao 5º

o  f i e ç   r d s e d s s an ; Para e e to de pr mia ão serão conside a os o r sulta o aferido
l a l a r p i d p r t  a u aç 5   pe a va i ção exte na a l ca a ela Sec e aria d  Ed c ão.  º ano -

e  p n e a o E Lí g r emínimo d 225 ontos a scal  d  SPAEC , em n ua Po tugu sa e 
a  d SPA C m M . A i  p o ess250 na esc la o E E, e atemática  val ar, elo pr c o do 

SPA C n mo  % d t t d  u s   a I OE E, no mí i , 98  o o al e se s aluno do 5º no. II  -  
Pr  p d a er t se á o t d , mas m í cograma A ren er  L , ambém r  c n empla o   se v n ulo 
d r t  n u d   )  e c r g  ti e o com enh m os blocos (I e II , d  a o do com o se uinte cri ério: 
Se o t d s, e s, o r s d o arã  con empla o  ap na  os pr fesso e as esc l s que forem 
p a s s t a o I q e p e r m u p n u aremi da na Ca egori s I e/ u I  u  a r senta e m erce t al igu l 
o  su  a e i o e x o  p r . - sc lu perior  70% d  le t res d  te t , frase e alav a   IV  Nas e o as 
c mp a s o ê Esc l    t r a I Ionte l da c m o Pr mio o a de Sucesso 2009  Ca ego i s  e I  
se ão r mi s p f sso s r sp t t a i e er  p e ado os ro e res na e ec ivas ca egori s, d r tor s, 

e d r t r s o r o ó o  A . º - O  ivic - i e o e e c o denad res pedag gic s. rt  2   s diretores, v ce-
o r o e g g s e  diretores e c o denad res p da ó ico só r ceberão o prêmio em uma 

c e o mb r   a p e d  a s.  r .  das at g rias, e o a a escola sej  r mia a n s dua  A t  3º - Os 
o e ç s : f sso $ ( l cval res das pr mia õe serão  I  Pro e r  R  1.100,00 um mi  e em 
i  p ma 2 0 ( i e n o e s) area s) ara uma tur  ou R$ 2. 00, 0 do s mil  duze t s r ai  par  
s t r s;   D e   R  1 0  ( , sc n n adua u ma   II ir tor $ .65 ,00 um mil  sei entos e ci que t  
i ;  r a  o R  7 0 u , t e n o erea s)   III  Coo den dor Pedagógic   $ 1.3 5,0  ( m mil  r ze t s  

t e n e s)  V  c i e  1 0 u l ese enta  ci co r ai ;  I Vi e-D r tor  R$ 1. 00, 0 ( m mi  e c m 
;  º - Est p t  t m i o a a e b i ç ,reais)   Art. 4   a or aria en ra e v g r n  dat  d  sua pu l ca ão  

o a i o ç es e n r r o   S r l 6 h  d .rev gad s as d sp si õ m co t á i . ob a , 1  de jun o e 2010    
O C R  C TA LE A R c e r o d c oJULI  ESA  DA OS  A X ND E Se r tá i  da E u açã .

T R  1 / D A a l r o i o iPOR A IA  090/20 0 E UC ÇÃO - C nce a  dos pr f ssi na s do 
t i  i ç d   a  r i    a e  r    Magis ér o ampl a ão  e c rga  ho ár a  em c rát r  temporá io e

 o s o i sdá utra  pr vidênc a .   E E R  D D Ã    O S CR TÁ IO A  E UCAÇ O DO
U C I B  n  u  su s a i g i u  M NI ÍP O DE SO RAL, o so de a tribu ções le a s q e lhe

a e n 8 d d z r 1 9 c   so “ ” d  .  confere  L i º 03  e 15 de e emb o de 9 2, /c o inci  I , o art  6º
a L  M n c  n  d a i 0  R  t    d  ei u i ipal º 572 e 10 de j ne ro de 2 05, ESOLVE: Ar . 1º

 PLI A G  H Á I  p o  CANCELAR AM AÇÃO D  CAR A OR R A, do r fessor
a  n , n e  i é i  n a t   o h d  ab ixo discrimi ado  i t grante do Mag st r o co st n e na f l a e
g me  r t  E ã , su i  s r n n s pa a nto da Sec e aria da ducaç o  para pr r a ca ê cias a

 u i i d o a , 4 ar  0 a ma i dEscolas M n cipa s e S br l-Ce  de 0 horas p a 2  hor s se na s e 
a : 5 a l s b r o t a nt1 818 - C r o Al e t  Fro a C valca e. A .  Estrab lho   rt  2º ta 

Po r a t e  d a o u a f e ag merta i  en ra em vigor n sta at ,  c m  excl são n  olha d  p a nto  
n e h / 0  r v d s d sp õ m c n r o   So r l  o mês d  jun o 2 10, e oga as a i osiç es e o t ári . b a , 
1  h  2 L O S   O  L A6 de jun o  de 010. JU I  CE AR DA C STA A EX NDRE 
Se e r   u ç .cr tá io da Ed ca ão

POR / 0 0 E C Ã C c o i o i oTARIA  091 2 1 / DU AÇ O - on ede a s prof ssi na s d  
M i é o pl c rg   m c r t m o áag st ri   am iação  de  a a horária  e  a áter e p r rio  e  
d r o iá out as  pr v dências  R I U Ç O O. O SEC ETÁR O DA ED CA Ã  D  
M I Í  L,  so d  a t i u ç s e i eUN C PIO DE SOBRA  no u  e su s a r b i õe l ga s , 

N ER D a e ã o i a d t  L  º 5  CO SID AN O  pr scriç o n rmat v , o Ar . 12º da ei n  2 6 de 
r o e 2 0 SI A O u a ç  a L , ama ç  d  0 0,  CON DER ND  a reg l menta ão dest  ei  través 
 e  6  e 0 ma e , R L E t 1do D creto nº 2 8 d 1  de io d  2000   ESO V : Ar . º  

PLI   C R R R , d  o a a a r mi a a,AM AR A A GA HO Á IA  a pr fessor  b ixo disc i n d  
r n e o M i  t n  d p g n o S c e r ainteg a t  d  agistér o constan e a folha e a ame t  da e r ta i  

a p a ê i o a u i p i e o ada Educ ção, para su rir as c r nc as nas Esc l s M n ci a s d  S br l-
E d  0 a p 0 h a ma a  r b 9  r dC , e 2  hor s ara 4  or s se n is de t a alho: 2 58 - Ma ia o 
c r SoSo o ro de usa. r  Est Po r a n r  r n a   A t. 2º  a rta i  e t a em vigo  esta dat , com  

n ão a f  a d  s / 0 0  o a ai clus  n  olha de pag mento o mê de junho 2 1 ,  rev gad s s 
i e e c n r o a    0  E Ad sposiçõ s m o t ári .   Sobr l, 16  de junho de 201 . JULIO C S R 

ST A EX R r t a aDA CO A L AND E Sec e ário d  Educ ção.

R  9 / A O  de t f ç o  PORTA IA 0 2/2010 EDUC ÇÃ - Conce  gra i ica ã  para
r o p e e d o ra r v at ansp rte aos rofessor s   á ut s p o idênci s   . O

 D U Ç  D U C I B  n  SECRETÁRIO A ED CA ÃO O M NI ÍP O DE SO RAL, o
so a i u ç s l s e  C D  p ç  u  de su s atr b i õe egai , ONSIDERAN O a rescri ão
o i a,   n   0 e ma ç  0 0  n rmat v   do art. 21 da Lei º 256 de  3  d  r o de 2 0 ,

I A   l ç d st r v r  CONS DER NDO a regu amenta ão e a Lei, at a és do Dec eto nº
 d 4 o o 1 L E:A . 1 c e   a i ã   328 e 2  de ag st  de 200 , RESO V  rt  º   Con ed r gr tif caç o

r  r n e  f sso  g t d a r o e t t n  pa a  t a sport s, a pro e ra inte ran e o M gisté i   cons an e a
o h e p g n o a S c e r a d a e c a n  r  f l a d  a ame t  d  e r ta i   a Educ ção, el n ad  a fo ma

a d sc i n  T U D PR E  ab ixo i r mi ada:  MA RÍC LA - NOME O OF SSOR - 
- 2   C t M l   N e o 3 0VALOR R$  09 3 - ín ia e o Rocha do ascim nt  - 3 , 0. r . º   A t  2  

E  Po r a e i o p i  st d c i c   o hsta rta i  entra m v g r a art r de a ata, om n lusão na f l a 

pagamento   do  mês de junho/2010 revogada as disposições em 
contrário.   Sobral,  09 de junho de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  - Secretário da Educação. 

PORTARIA 093/2010/EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério  ampliação  de  carga  horária   em caráter  temporário  
e  dá outras  providências. O SECRETÁRIO DA  EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º 
da Lei Municipal nº 572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1º   
CANCELAR AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, da professora 
abaixo discriminada, integrante do Magistério constante  na folha de 
pagamento da Secretaria da Educação, para suprir as carências nas 
Escolas Municipais de Sobral-Ce, de 40 horas para 20 horas semanais de 
trabalho: 0930 - Ana Célia Paiva Dias  2101 - Ana Lúcia Costa 
França. Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data,  com  exclusão 
na folha de pagamento  no mês de junho/2010, revogadas as disposições 
em contrário. Sobral,  16  de junho  de 2010. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE  - Secretário da Educação.

ATO Nº 9.421/2010-GP  - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 572 
de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o(a) 
Sr.(a). MARDÔNIO SOARES, Mat. 0736, do cargo de Provimento 
Efetivo de Guarda 2ª Classe, lotado na Secretaria da Cidadania e 
Segurança deste Município.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de junho 
de 2010.  JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO Prefeito 
Municipal - FRANCISCO CARLOS FRANCELINO MENDONÇA 
Secretário da Cidadania e Segurança.  

PORTARIA Nº. 368/2010-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº. 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº. 0270610 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do 
Art. 104, da Lei Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a (o) 
servidor (a) ALBANIZA DA CONCEIÇÃO MORENO, ocupante do 
cargo de Telefonista, Matrícula Nº. 3225, lotada na Secretaria da Gestão 
deste Município, a LICENÇA PRÊMIO,  (três) meses, referente ao 
período de 01 de novembro de 1983 à 01 de novembro de 1988 a que faz 
jus, passando a valer a partir do mês de outubro a  dezembro de 2010. 
Publique-se, Registre-se Cumpra-se.   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 17 de junho de 
2010. JOSÉ CARLOS MAGALHÃES MARTINS Secretário da Gestão.

PORTARIA Nº 369/2010-SG - Estabelece ponto facultativo nos  
órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Sobral  e 
dá outras providências.  O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a alínea “a” do Art. 3º, Inciso V, 
Letra “K” da Lei Municipal Nº 572 de 10 de fevereiro de 2005 e; 
CONSIDERANDO, o horário dos jogos da Seleção Brasileira na Copa 
do Mundo de 2010, RESOLVE: Art. 1º  Estabelecer ponto facultativo 
nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, no dia 25 de 
junho de 2010 (sexta-feira).  Art. 2º  O servidor que optar pela faculdade 
ficará obrigado a repor, a título de compensação, o mesmo número de 
horas a que seria obrigado a trabalhar no dia considerado como ponto 
facultativo. Parágrafo Único  A reposição das horas não trabalhadas 
poderá ser feita de forma parcelada, não se admitindo fracionamento de 
um inteiro de hora, entre o período de 28 de junho a 16 de julho de 2010, 
de acordo com os critérios estabelecidos por cada órgão da 
Administração Pública Municipal.  Art. 3º  Os servidores da Secretaria 
da Saúde e Ação Social, Secretaria da Cidadania e Segurança, Servidores 
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da L mp a úb ic  e o SA E ue se en o t a e e l n ão n sse i  i ez P l a  d  A  q  c n r r m d  p a t  e d a,
t r o s ped ente or s.  rt º  E a Po tar a t m v g r e ã  seu ex i s n mai   A . 4 st r i  en rará e i o
n st dat , og a a d sp si õ e c n r r o  Pu l q e se  e a a rev ad s s i o ç es m o t á i .  b i u - ,
R g stre-se  C mp s   O M NI IPA  EFEI O JOS  e i e u ra- e. PAÇ  U C L PR T  É
EUC DES FER EI A OM IO , e 2 e u h  e 20 0   LI R R  G ES JÚN R m 2  d  j n o d 1 .
JOS  C R  A LHÃ S M RTIN S cret r o a ã .É A LOS M GA E  A S e á i  d  Gest o

POR A IA Nº 3 6/20 0 SG   sta ec  pe i nt  r do noT R   7 1 - - E bel e ex d e e co ri  s  
ó g o daAd i i ç o Di eta e Indireta do Munic pio So a  r ã s  m n stra ã  r     í de br l  e 
dá o tras pr v dênc a u o i i s O SEC ETÁR O DA G , o uso d. R I  ESTÃO  n  e 
su  a r b i õ l a s u  l e co fere  a ínea “a” d  Ar . º, ci  V,as t i u ç es eg i q e h  n a l   o t 3 In so  
Let a Le  u i i al º 7  d  0 e fev r iro de 2 0  e;ra “K” d i M n c p  N 5 2 e 1  d e e  0 5   
CON DER ND  o o d s jog s a Sel çã  rasi ei a na o aSI A O, o h rári  o o d  e o B l r  C p  
d  u d  d 2 10 RE OL E: A t  º Est e ec r exp i n e o ridoo M n o e 0 ,  S V  r . 1  ab l e  ed e t c r  
n s rgão da dminist ão i a e I diret  o u i í i , n  d a 28 eo ó s A raç D ret n a d M n c p o o i d  
u ho d 20 0 ( g n a fei a , n  o i  d 0 : 0 à 1 h   rafoj n  e 1  se u d - r )  o h rár o e 8 0 s 4 .  Parág  

i  O serv d res da e r ta i  d  Sa d  e çã  oci l, S cret r a aÚn co  s i o S c e r a a ú e A o S a  e a i d  
i a ania e ur ç , vido e d Li e  Pú l c e o SA q eC d d  Seg an a Ser r s a mp za b i a d AE u  
 e c n r r m de l t o n  dia  t r o eu exp i n es o ma s.  se n o t a e p an ã  esse , e ã  s s ed e t n r i
t º Es a rta i  n r r  i o  n a d t  e o a a as Ar . 2   t Po r a e t a á em v g r est  a a, r v g d s 

i o iç es m c n rár o  P bli ue-se, e i r -  e u ra-se.  P Ç  d sp s õ e o t i .  u q  R g st e se  C mp  A O
UN C L PRE T  SÉ C I E  E RE R  GO E  M I IPA FEI O JO EU L D S F R I A M S
NI , em 2  d  u ho de 2 1 . JOSÉ CAR S M GA H ES JÚ OR 8 e j n  0 0     LO A L Ã
ARTI S e r á i  da Gest o  M N S c et r o ã .

TAR  º 3 4/20 0 SG  st be ece po to f c l t v  s POR IA N  8 1 - - E a l  n  a u ta i o no  
rgã s  dm n stra ã  r   ire a  i í i  de bral  e ó o daA i i ç o Di eta e Ind t do Mun c p o So
á ou s o i iasd tra pr v dênc .  R I   GESTÃO  n  so de O SEC ETÁR O DA , o u
as tri u ções eg i q e h  c n e a lí e  “  o rt 3 In so V su a b i l a s u l e o fer  a n a a” d  A . º, ci  ,

L ra “K” d i M n c p  N  5 2 e 1  d e erei  e 20 5 e  et a Le u i i al º 7  d 0 e f v ro d  0  ;
C SI A O, o h rário o j go d  eç o B a l r  a C p  ON DER ND  o d s o s a Sel ã  r si ei a n  o a
do M n o de 0 0, ESOLVE: t  1º  sta e ece  p n o f cult t v   u d  2 1 R  Ar .  E b l r o t  a a i o
no ó ã s aA mi i raç  D ret n i a d  M n c p o o dia 02 d  s rg o d  d n st ão i a e I d ret  o u i í i , n   e
j l o de 0 0 sexta fei .  rt. 2   r i or q e o t p la f cu d d  u h  2 1 ( - ra)  A  º O se v d  u  p ar e  a l a e
fic r  o rigad   rep r, a í u o e co e saç o o mesmo n me o d  a á b o a o  t t l  d  mp n ã ,   ú r  e
h ras a ue r a o r g d   r b h r no d a co si e a o c mo p nto o q se i b i a o a t a al a   i n d r d  o  o
facult t v . Pa á r f  Ún co  A repo ção d s h r s n o r b h d  a i o r g a o i si a o a ã  t a al a as
p der  t  de o p r el da  não se d t n o f a ion n o do á ser fei a f rma a c a ,  a mi i d  r c ame t  e 
u n ei o e h ra, e t e o e í do d  9 e j l o  0 e j l o e 2 10m i t r d  o  n r  p r o e 1 d  u h a 3 d  u h  d  0 , 
de c com os c i rio  e t bel ci a  órgã   a ordo r té s s a e dos por c da o da
A mi i raçã  Pú l c M n ci a . Ar . º  Os serv d res da Sec e arid n st o b i a u i p l  t  3 i o r t a 
d  de e ç o So ia , Sec et r a d  i a ania e Se u a ç  r i o ea Saú A ã  c l r a i  a C d d   g r n a, Se v d r s 
d Li e  Pú l ca  do AE qu se c n rarem de pla t o e  d a,a mp za b i  e  SA e en o t n ã  n sse i  
te ã  se s exp i n es no ma s.  Ar . º  Est  P rt a e t a á i orr o u ed e t r i  t  4  a o ari n r r em v g  
n a d ta  e o adas as i osiç e em co t io Pu l q e-se,est  a , r v g d sp õ s n rár .  b i u  
Re i r -  e Cump a-se.  P Ç  UN C L PR T Ég st e se  r  A O M I IPA EFEI O JOS  
EU LID R A GO E  JÚNI R  em 29 e j nh  d  2 1 .C ES FER EIR M S O ,  d u o e 0 0  

ARL S M ALH ARTI  e r tá i  a es ão  JOSÉ C O AG ÃES M NS S c e r o d G t .

TR TO DE O TR O - CON T N E: RE EIT RA EX A  C N AT TRA A T  P F U
U ICIP L E S BRA  pres nta  pe o Sec tá da -M N A D  O L, re e da l re rio Infra

s ru ura, o S  R IMU D  IR MA  D  Z V O ILHO  E t t  r. A N O IS R E A E ED F .
N RATA A  P RENTE  M LO CO S RU ÕES LTDA  CO T D : A  & E  N T Ç  ,

present pe o r  IOG  UIM RÃ S P RENTE  BJETO  re ado l S . D O G A E  A . O :
e ços de t o e D nage na  Jos P erre  rro Ci d  S rvi   Cons ruçã d  re m Rua é i , bai da e
sé ucl s no Mu cí o de S bra . M D L A E  Convit  nº Jo E ide  ni pi  o l  O A ID D : e

1  L R:  16. 00(D ze s is mi e t  trê  090602/2010. VA O  R$ 103, e s e l c n o e s
rea ). RA O D  X C ÇÃO 0(sess a) dia  DAT : 21 de is P Z  E E E U : 6 ent s  A  
junho  .de 2010

EX RA O E C N A NTRATA TE  P E U A T T  D O TR TO - CO N : REF IT R
MUNI I   OBR L r p esen ad  elo e e i  a C PAL DE S A , e r t a p S cr tár o d
Educ çã , Sr. U IO CESA DA OS A A EXA D . a o o  J L  R  C T L N RE
CO T A AD : DR NA DR UES MON EIRO  O E : N R T A A IA  RO IG T . BJ TO
Serv ços e ss o ia ag gi min ativ ju to a i d A ess r Ped ó ca Ad istr a n  
Coordena o  i F me l Infant    unic pal deçã de Ens no unda nta il da Rede M i   

Ensino de Sobral. MODALIDADE: Convite nº 1120404/2010. 
VALOR: R$ 10.992,00(Dez mil novecentos e noventa e dois reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 08 de maio de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura e 
Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. 
CONTRATADA: FLÁVIA TAVARES DA SILVA SOARES-ME, 
representado pela Sra. FLÁVIA TAVARES DA SILVA SOARES . 
OBJETO: Serviços de Produção e realização do XIV Festival de 
Quadrilhas do município de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial 
nº 8270502/2010. VALOR: R$ 247.800,00(Duzentos e quarenta e sete 
mil e oitocentos reais) correspondendo aos Lotes 01 e 02.  DATA: 21 de 
junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura e 
Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. 
CONTRATADA: M. M. DE SOUSA EVENTOS, representado pela Sra. 
MIKAELLE MARQUES DE SOUSA. OBJETO: Serviços de Produção 
e realização do XIV Festival de Quadrilhas do município de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8270502/2010. VALOR: R$ 
62.650,00(Sessenta e dois mil, seiscentos e cinquenta reais) 
correspondendo ao Lote 03.  DATA: 21 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura e 
Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. 
CONTRATADA: FLÁVIA TAVARES DA SILVA SOARES-ME, 
representado pela Sra. FLÁVIA TAVARES DA SILVA SOARES . 
OBJETO: Serviços de Produção e realização de show musical na cidade 
de Sobral, por ocasião do evento “FESTA DA CIDADE  SOBRAL 237 
ANOS” no município de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade nº 
7210601/2010. VALOR: R$ 120.000,00(Cento e vinte mil reais).  
DATA: 21 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo Chefe 
de Gabinete, o Sr. Luis Edésio Solon. CONTRATADO: Jacqueline 
Rodrigues dos Santos-ME, representada por Jacqueline Rodrigues dos 
Santos. OBJETO: Serviços de Confecção e Pinturas de Faixas, 
destinadas a divulgação das ações governamentais do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 8130501/2010. VALOR: 
R$ 151.200,00(cento e cinqüenta e um mil e duzentos reais). PRAZO DE 
EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 01 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes 
Parente. CONTRATADO: São Jorge Construções Ltda, representado por 
Breno Lucetti Sousa. OBJETO: Ampliação da Rede Coletora de Esgoto 
da Rua Maria Alice Barreto Lima(Campo do Barcelona), Bairro Alto da 
Brasilia do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 
1180502/2010. VALOR: R$ 86.670,25(oitenta e seis mil seiscentos e 
setenta reais e vinte e cinco centavos). PRAZO DE EXECUÇAO: 
60(sessenta) dias. DATA: 01 de junho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Infra Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho. 
CONTRATADA: Lima Pontes Comercio de Peças e Serviços Ltda, 
representada por Alvenia Maria Lima Pontes. OBJETO: Fornecimento 
de Peças destinadas aos Veículos da Secretaria da Infra Estrutura do 
Municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
8140402/2010. VALOR: R$ 140.000,00(cento e quarenta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 10 de maio de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO  CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Habitação e Saneamento Ambiental, o Sr. Osmany Mendes 
Parente. CONTRATADO: Verônica Aristidia Alves de Sousa-Me, 
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e r n a o r V a r st d a A s e  B O  r p ese t d  po  erônic  A i i i  lve d  Sousa. O JET :
r ã e C n ê e d a l   í i  a  Fab icaç o d  o t iner, d stina os  impeza do Munic p o de Sobr l.

LI E: eg o e c l 0 0 . R  MODA DAD  Pr ã  Pr sen ia  nº 826 5 1/2010  VALOR: $
. , c r n a o  t e s)  R  D  138 300 00( ento e t i t  e oit  mil e r zentos reai . P AZO E
E (  a o D 1     EX CUÇAO: 01 um) n . ATA: 5 de junho de 2010.

T T TEXTRA O DE CON RA O O ATA  P T R  C NTR NTE: REFEI U A 
M I PA  M I P E O r p d pUN CI L DO UN CÍ IO D S BRAL, e resenta a elo 
Se ár a C l a e T i , o Sr A i  a l s a el  cret io d  u tur   ur smo   . nton o C r o C mp o Costa. 
C TR O  z e C i i a e d d So z E, r se tON ATAD : I ab l r st n  M n es e u a-M  rep e n ado 
p z e M e So z  B O i R e õ s or I ab l Cristina end s de u a. O JET : Serv ços de ec pç e e 
C i  s d r t  r oerimon al do Eventos a Sec e aria da Cultura e Tu ismo d  
M n c S r M A D  a t C n i e º 5 2 2u i ípio de ob al. OD LIDA E: C r a o v t  n  1130 0 / 010. 
V L R . , se n a e t  u n t s  i e r aA O : R$ 77 580 00( te t  se e mil q i hen o e o t nta e is). 
P ZO D EX C Ç : 1 m) n : d ma e 0RA  E E U AO  0 (u  a o. DATA  27 e io d  2 10.

T A E ON AEX R TO D  C TR TO T T EFEI U A  CON RATAN E: PR T R  
N I  O N Í D S R L e t oMU IC PAL D  MU IC PIO E OB A , repr sen ada pel  

c et o r c a Pec á i o . Fr  A j .Se r ári  da Ag i ultur  e u r a  Sr  Edison ota rau o  
N D R c o s a B O Se v çoCO TRATA O: Fábio i ardo P nte Di s. O JET : r i s de 

ç  d i p p sse e n d  a e a i aLoca ão e um ve culo ti o a io, d sti a o  S cret r a d  
r c l a e  í i  d b . LI D : r aAg i u tur  e P cuária do Munic p o e So ral  MODA DA E  Ca t  

o   0 0 .  1 2 4 0 ( a en a e u lC nvite nº 110 5 3/2010  VALOR: R$ 4 . 4 , 0 qu r t   m mi  
e u r n a e a  . P ZO E EC : uduz ntos e q a e t   qu tro  reais)  RA  DE X UÇAO  01( m) 
. A 6 i   0ano  DAT : 2  de ma o de 201 .

X R D C R OE T ATO E ONT AT   C N R N :O T ATA TE  PREFEITURA 
U L U C I A , e r n a a eM NICIPA  DO M NI ÍP O DE SOBR L  r p ese t d  p lo 

d n a Est  Sr i n o r A e ed F  Secretário a I fr  rutura, o . Ra mu d  I ismar de z v o ilho.
T : e d me t s i n e h a d  CONTRA ADA  LA Empr en i n o e Serv ços de E g n ari Lt a,

e r se a  A r g e e A d  r p e ntad  por ntonio Joaquim Rod i u s d  lmei a Neto.
B O S r o e C n r o c me t  n r l  O JET : e viç s d  o st uçã  do Esta iona n o da Ce t a  de
t i t  r ê t a ( A d n c a c r  A end men o Fa mac u ic  C F) o Mu i ipio de Sobr l(Re u sos do
o r ma C o o Fe r t P  d . D A  Pr g a  de o peraçã  de a iva- CF do Esta o)  MO ALID DE:
r a 0 0 1 . A R  1 1 6 5 3 ( e  Ca t  Convite nº 1 8 601/20 0  V LOR: $ 4 . 2 , 2 c nto e

 sc v n e  n i  n a d c t s)  quarenta mil sei entos e i t  e ci co rea s e tri t e ois en avo .
R  E U A  n n a  i  ATA  2 j n dP AZO D  EXEC Ç O: 90( ove t ) d as. D : 2  de u ho e 

0201 .

E T D  D E TXTRA O E  A ITIVO D  CONTRA O  T T CON RATAN E: 
PR A U D U Í  D  REFEITUR  M NICIPAL O M NIC PIO E SOB AL, 
r p d  o á i  n a E t r , o  d  I re resenta a pel  Secret r o da I fr  stru u a   Sr. Raimun o risma  
d o O ATA : l st u o ie Azeved  Filho. C NTR DA  Como  Con r ções e C nsultor a 
M r i Li d  r se a p r i c i Fi h . JETo e ra ma Lt a, rep e ntad  o  Ep tá io L ma l o  OB O: 
S r o d u v sã  e  e e e ao PM Pl M i ae viç s e S per i o d  Obras, r f r ntes  I  ano ult setori l 
I g a o M p o  ( a t  0 . 3 . -nte r d  do unici i  de Sobral  Financi men o nº 6.2 1 9 1  
B D S LI D : T ma  e  1 1 2 0N E ). MODA DA E  o da d  Preços nº 2 7060 / 0 9. 

LO $ 3 . 9 , 0  e se  o t r s iVA R: R  2 7 0 3 6 (duzentos e trinta  te mil n ven a e t ê rea s e 
sse t c t s)  X Ç O 8 i  s. :se n a en avo . PRAZO DE E ECU A : 0 (o to) mese  DATA  
 d  a r l .05 e b i  de 2010

T A I T ÇEX R TO DE L CI A ÃO R  C P L - P EFEITURA MUNI I A  DE 
L D L EG I  N 6 1 2SOBRA   E ITA  DE PR ÃO PRESENC AL º 8280 0 / 010  

i  e t ã  t  c o  a  eAv so d  Lici aç o  Comissão Permanen e de Li itaçã . D ta d  
u : / / 1 s 1 J O A si ã d  Ó lAbert ra  15 07 20 0, à  5h. OB ET : qui ç o e cu os  

i ad  e s c d d d  e a i d  a d edest n os a at nder a ne essi a es a S cret r a a S ú e  Ação 
a o  d or d d l t o.Soci l d Município e Sobral. Val o E ita : Gra uit  

F M t w so r l e b r a ã ,IN OR AÇÕES: Si e: w w. b a .c .gov. r, (Po t l do Cidad o  
i c A me t ) i o eselecione o serv ço: Li itações em nda n o  e à Rua Vir at  d  

e ei  º r n ( 7   , S r C  M d ros, 1.250, 4  anda . Fo e: 88) 367 -1157 e 1254  ob al- E.,
8 0 I   M a o o i a h  2 / 6/2010. A COM SSÃO ari  do Soc rr  Ibiap n  Cun a Alves -
e tPr siden e.

R O D A OEXT AT E LICIT ÇÃ  - P T R N I  E  REFEI U A MU IC PAL D
B  T E R O P C L 0 0  SO RAL  EDI AL D P EGÃ  RESEN IA  Nº 828 6 2/2010  

v so d ci a  são e ma n e d i ç D t d  A i  e Li t ção Comis  P r ne t  e Lic ta ão. a a e
b u  1 0 à O JE Ser o Esp c a m A ert ra: 6/07/201 , s 09h. B TO: viç s e ializ dos e

di nt O ntol róte e e la á iProce me os do ógicos- P s s  Imp ntes Dent r os- 
st n  t e  e e c e r a ú e  A ãde i ados a a end r as nec ssidad s da Se r ta i  da Sa d  e ç o 

l i i  ob V l E a  Gra it  Socia do Mun cíp o de S ral. a or do dit l: tu o.
I R A ES: b . . r, Po l o d oNFO M ÇÕ  Site: www.so ral ce gov.b  ( rta  d  Cida ã , 

selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 
28/06/2010. A COMISSÃO  Maria do Socorro Ibiapina Cunha Alves - 
Presidente.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 202/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
ALYSON DE OLIVEIRA SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
SUBSTITUTO, nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 4 de maio de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal. 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 203/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
LAIANA DE MESQUITA SOUSA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 
nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de maio de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 204/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
GUSTAVO CAVALCANTE LINHARES, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 
nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de maio de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 205/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
DEIDIANA DE MESQUITA SOUSA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, 
nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de maio de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 206/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) PAULO 
FERREIRA FARIAS, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, nesta Augusta Casa do 
Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL,  em 17 de  maio  de  2010.  FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 207/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
CÍCERO ALVES LIMA, para ocupar o cargo de Provimento em 
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C mi sã  d  AS S  PEC AL II nest  Augu a C s  o o s o e SES OR ES I  , a st  a a d
M icípi de S br l P O DA C AR  M I AL DE un o  o a . AÇ ÂM A UNIC P  
SOB A  e  7 d  aio e 20 .  R NC CO R L, m 1 e m  d  10 F A IS
HER ENEGILDO S A O - P esid nt  d g slati  M  OUS  NET  r e e o Le i vo
M c pa .uni i l

A  DE NO AÇÃO  8/2TO ME Nº 20 010 - S  PR I  DAO r. ES DENTE  
C ARA M C AL S R o u de su s t i ç eÂM UNI IP DE OB AL, n so  a a r bui õ s 
lega s e e tatut rias,  onformi    M icipal .º 9i  s á em c dade com a Lei un n  98 
de 1 de bril de 0, ES  EAR o a ) r   ) 4 a  201 R OLVE: NOM , (  S ( a  
M E  V CO L S NDEARL Y AS NCE O  ME S, par  u r o ca dea oc pa rgo  
P o mento e  Com sã  d  AS ESS  OLÍ I O , ar vi  m is o e S OR P T C I nest  
Augus asa do uni í o  ob al. AÇ DA ÂM Ata C  M c pi de S r P O C AR  
MUNICIP  DE OB AL, m 17 d  a  de 20 F ANC CAL S R e  e m io 10. R IS O 

M OUS  NET  re de te do Legi a ivoHER ENEGILDO S A O - P si n sl t  
uni iM c pal.

TO DE NOME  Nº 2 2010A   AÇÃO 09/ - O r P ES E T DA   S . R ID N E 
ÂM A UNI IP  DE OB AL, uso ua  a ribui õ s C AR  M C AL S R no  de s s t ç e

e i   s a tár a  em c f id de com a L i Mu c a   998 l ga s e e t tu i s,  on orm a   e ni ip l n.º
 14 e a r l e 201 R LVE: NOM , (  ) S ( a  de d  b i d  0, ESO  EAR o a  r  )

ANAPARE E CA CANT  FURRIV  NT  VAL E TADO, pa  oc a  o ra up r
arg  de rov m to e  o i são e E SOR DE c o P i en  m C m s  d  ASS S

A PORTE O V E nest Au us a C o TR NS  D ER ADOR, a g t  asa d
unicíp  de Sobra . PA O  ÂMAR  UNI IP DE M io l Ç DA C A M C AL 
OBR , em 7 ai de 2 0. RANCI O S AL  1 de m o 01  F SC
E MENEGILDO S A NETO - P si n  Le sl t o H R OUS  re de te do gi a iv

M nicipal. u   

AT   M AÇÃO Nº 210/ 10O DE NO E   20   S . R IDENTE  - O r P ES DA
C AR  M I AL D  S R no o de s s t uiçõe  ÂM A UNIC P  E OB AL, us ua  a rib s
l gais e est tu i s, e  on orm da c  Le  uni ip l n.º  e   a tár a  m c f i de om a i M c a  998
de d  b i d  10, RESOLVE: EAR o ( a  r  a ) 14 e a r l e 20 NOM ,  ) S (  
FRANCISCA L E DA  ME O E I U ANDRADE L a a ocupa  , p r r o
c r  P ovim nto e Com o de AS E S Ra go de r e m issã  S S O  
P LAM AR I nest  Augu a C sa M c pi de S brAR ENT  , a st  a do uni í o  o al. 
P O D  C AR  UNI IP  SOB AL, e   e m iAÇ A ÂM A M C AL DE R m 17 d  a o 
de 20  FR NCI C HER ENEGI D S A NET - 10. A S O M L O OUS O  
P esi n  do Le sl t o uni i lr de te gi a iv M c pa .

A O  M AÇÃO Nº 2010T  DE NO E  211/  - S . P ES DENTE DA O r R I   
C M A MUNIC PA  OB AL,  us de suas atrib ç sÂ AR  I L DE S R no o  ui õe  
le a s  e a ut r a , m confor i de om a i M c pa  º 998g i e st t á i s e  m da c  Le  uni i l n.   
de 14 de abril de 2 , ES  OM , o  a ) Sr (       010 R OLVE: N EAR (    a ) 

I  DE ME Q A S USNE DIANE S UIT  O A ra up r a o , pa  oc a o c rg de 
rovi e to m omiss o  AS ESS  P Í CO I , sP m n e  C ã de S OR OL TI II ne ta 

gust  a a do uni í o d  obra . PAÇ   ÂMARA Au a C s  M c pi e S l O DA C
UNI IP  DE OB AL, em 7 de m i de 201 F ANC SCO M C AL S R  1 a o  0. R I

M LDO SOUS  NET   Pr s de e o Legis vo HER ENEGI A O - e i nt  d lati
uni i lM c pa .

TO  ME ÇÃO Nº 21 2010A DE NO A   2/  O Sr. RES DENTE  - P I DA
ÂMARA UNI IP  DE SOB AL, no so  a a r bui ões C M C AL R  u de su s t i ç

i e st t á s em c m dade com a Lei uni i n.  98 lega s e a ut ria , onfor i    M c pal º 9
 4  a   2010 R OLVE: NOMEAR, (  S  ( a ) de 1 de bril de , ES  o a ) r  

NCI CO ÍT O UIAR S AFRA S  UL  AG CO T , p ra oc pa   ca  d  a  u r o rgo e
Pr vim n  em om ss o  AS ESS  POLÍ O II nest  o e to C i ã de S OR TIC , a
Au ta C s   M c pi de S r l P O DA C AR  gus a a do uni í o  ob a . AÇ ÂM A
M CI AL S R e  1 de maio 10. R IS O UNI P  DE OB AL, m 7  de 20 F ANC C
HER ENEGILDO S A O - P esi nt  e sl ti  M OUS  NET r de e do L gi a vo
M ic pal.un i

AT  E NO AÇÃO  13/ 0O D ME Nº 2 201   S . PR IDENTE DA - O r ES
C AR  M C AL S R no u  de su s t i iç eÂM A UNI IP  DE OB AL, so a a r bu õ s 
l gais e e tatut rias, e  on orm a  c   Le  M nicipal n.º 9e  s á m c f id de om a i u  98 
de de bril de 0, ESOLV : EAR o a ) r  )14 a  201 R E NOM , (  S ( a  

KARLA LINHARES CAVALCANTE, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE GABINETE DO 
VEREADOR, nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 17 de maio de 
2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 214/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
MANOEL GENUÍNO DE SOUSA NETO, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, nesta 
Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 215/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) ANA 
XEILA ALVES DE ARAÚJO, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, nesta Augusta 
Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.                 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 216/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, nesta 
Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 217/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
FRANCISCO CLÁUDIO CAVALCANTE, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR POLÍTICO II, nesta 
Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 218/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
FRANCISCO ELIVAR ARAÚJO JUNIOR, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR POLÍTICO III, nesta 
Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal.

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 219/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
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 S RE ANT , r u r rgo  GERALDO OA S CAVALC E  pa a oc pa  o ca  de
r i m s S OR C n t  P ov mento e  Comi são de AS ESS  POLÍTI O I, es a

C M c pi e S P O C AR  Augusta asa do uni í o d  obral. AÇ DA ÂM A
AL S d  o 0. R I O MUNICIP  DE OBRAL, em 1 e junh de 201 F ANC SC

ENEGI D S A O - P si l t  HERM L O OUS  NET  re dente do Legis a ivo
c p .Muni i al

A  AÇÃ 0/   S R ITO DE NOME O Nº 22 2010 - O r. P ES DENTE DA 
C AR  AL S R o d s s çÂM A MUNICIP  DE OB AL, n uso e ua  atribui ões 
l ga s e t t i s, o o m  i i l .ºe i  e s a utár a  em c nf r idade com a Lei Mun c pa  n  998 
de d  b i d  0,  EAR o a  r ) 14 e a r l e 201 RESOLVE: NOM ,  (  ) S ( a  
I NI I S E , u r g eRA LDA DOM NGO  D  ARAÚJO  para oc pa  o car o d  
P nt s o  ES R TR Provime o em Comi sã  de ASS SO  DE ANS ORTE DO 
V R , t o ni í  o a . AÇE EADOR nesta Augus a Casa d Mu c pio de S br l P O 

Â AL OB AL m o d  20DA C MARA MUNICIP  DE S R , e  1 de junh e 10. 
ANC E ENEGI  P sFR ISCO H RM LDO SOUSA NETO - re idente do 

sl t  un iLegi a ivo M ic pal. 

O DE N E   2 - O r P ES DAAT   OM AÇÃO Nº 221/ 010  S . R IDENTE  
A NI P  OB AL, us ua  r sCÂMAR  MU CI AL DE S R  no o de s s at ibuiçõe  

e   t a m c f i d o i M a  99l gais e estatu ári s, e  on orm da e c m a Le  unicip l n.º 8 
14 e br l de  ES  A o a   a  de  d  a i   2010, R OLVE: NOME R,  (  ) Sr (  ) SJO É 

LELSO P E A p  o ar  dC N SALES ER IR , ara cup  o cargo e 
ov e o m C i de OR P LAMPr im nt e  om ssão  ASSESS  AR ENTAR II, 

u a s do i í de l AÇ Rnesta A gust  Ca a  Mun c pio  Sobra . P O DA CÂMA A 
I DE OB AL, m   nh 01 SMUNIC PAL S R e  1 de ju o de 2 0. FRANCI CO 

M LDO NET  P s  Le s o HER ENEGI SOUSA O - re idente do gi lativ
ni i lMu c pa .

T  M ÃO Nº 22 10 S . R DENTE  A O DE NO EAÇ   2/20  - O r P ESI DA
R I D  S n o  ui õe  CÂMA A MUNIC PAL E OBRAL, o us de suas atrib ç s

i e s t e  da c Le  un i n   lega s  e ta utárias, m conformi de om a i M ic pal .º 998
  a  20 OM ,  ) r  )de 14 de bril de 10, RESOLVE: N EAR o ( a  S  ( a   JOSÉ
E S AS O , pa  c o rg d rov e o  M S I  DOMING S  ra o upar ca o e P im nt em

ã eAS S  P LAM A I  e t sComiss o d  SES OR AR ENT R I , n sta Augus a Ca a 
d un í  d S r D ÂM Io M ic pio e ob al. PAÇO A C ARA MUNIC PAL DE 
S L em d n d 2 1 . ROBRA , 1 e  ju ho e  0 0  F ANCISCO 
HER ENEGI A - e i n  l tM LDO SOUS  NETO  Pr s de te do Legis a ivo 
M c pa .uni i l

A NO /  I ATO DE MEAÇÃO Nº 223 2010 - O Sr. PRES DENTE D  
C M C A  de s s t i çÂMARA UNI IP L DE SOBRAL, no uso  ua  a r bui ões 
l a s e a u r , on or   c p  ºeg i  e st t tá ias em c f midade com a Lei Muni i al n.  998 
de d bri d , ES  o a ) r   14 e a l e 2010 R OLVE: NOMEAR, (   S  ( a ) 

JO ARR CO L r o pa cMARIA SÉ UDA VAS NCE OS, pa a cu r o argo 
e ov e o m om s o d  C E Bd  Pr im nt  e  C is ã e HEF GA INETE DO 

s a C  i í  ob a . AÇVEREADOR, ne ta August  asa do Mun c pio de S r l P O 
AR  M AL OB AL, e   de 01DA CÂM A UNICIP  DE S R m 1 de junho  2 0. 
S HER ENEGI OUS NET  i n dFRANCI CO M LDO S A O - Pres de te o 

l t ni i lLegis a ivo Mu c pa .

O E 20 O r ESAT  DE NOM AÇÃO Nº 224/ 10 - S . PR IDENTE DA 
ÂM A UNI P  DE OB AL, s a a r b sC AR  M CI AL S R no u o de su s t i uiçõe  

 á m c de om a i 98legais e estatut rias, e  onformida  c   Le  Municipal n.º 9  
4 a  20 R NOM ,  S (  de 1 de bril de 10, ESOLVE: EAR o ( a ) r  a ) 

 G   CI E E pa  MARIARE INADO NAS M NTO T IXEIRA, ra ocupar
c  ov e o om s  S OR ES  , o argo de Pr im nt em C is ão de AS ESS  PECIAL II

Aug a a o p e l AÇ  AR  nesta ust  Cas  d Municí io d  Sobra . P O DA CÂM A
I DE O A , m   ho 10 S O MUNIC PAL S BR L e  1 de jun  de 20 . FRANCI C

LDO S O  P s e s t  HERMENEGI OUSA NET - re idente do L gi la ivo
i lMun cipa .

T   AÇÃO 25 0 S . R DENTE  A O DE NOME  Nº 2 /201 - O r P ESI DA
AR  AL S R no   i eCÂM A MUNICIP  DE OB AL,  uso de suas atribu çõ s 

g i e t t i s e  m a c  Le  ni i l n.ºle a s  es a utár a , m confor id de om a i Mu c pa   998 
d   i  0, OLV : EAR a   )e 14 de abr l de 201  RES E  NOM , o (  ) Sr ( a  

MARIA ROSILEIDE CAVALCANTE RANGEL, para ocupar o 
cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR I, nesta Augusta Casa do Município de Sobral. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho 
de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal. 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 226/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
SEBASTIANA COSTA FREIRE, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, nesta 
Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 1 de junho de 2010. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do Legislativo 
Municipal. 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 227/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
MARIA BERNADETE CHRISTINO DE MOURA, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
SUBSTITUTO, nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 2 de junho de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal. 

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 228/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: NOMEAR, o ( a ) Sr ( a ) 
NEIDIANE DE MESQUITA SOUSA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
SUBSTITUTO, nesta Augusta Casa do Município de Sobral. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 2 de junho de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal.    

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 023/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr 
( a ) ANA XEILA ALVES DE ARAÚJO, do cargo de Provimento 
em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR II, tornando sem 
efeito a Nomeação n.º 025/2010 de 1 de janeiro de 2010. PAÇO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de maio de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 024/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr 
( a ) ANASTÁCIO FERREIRA AGUIAR, do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, tornando 
sem efeito a Nomeação n.º 027/2010 de 1 de janeiro de 2010. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de maio de 
2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 025/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr 
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( a  FRANCI CO ÁUDIO AL TES  CL  CAV CAN argo de  ) , do c
Pr im nt m om ssão de AS ESS  L TIC II or a  ov e o e  C i  S OR PO Í O , t n ndo
s m e eit a No e ç n.º /201 de 1 de j neiro  2010. P O e  f o m a ão 031 0   a de  AÇ
DA ÂMAR  M IC PAL DE S R em 14 de aio de  C A UN I OB AL,   m
2010. F C S O H MEN IL  O A ETO - RAN I C  ER EG DO S US N  
P si e do Le isl t vo Mun ire dent   g a i ic pal.

A   XO RAÇÃO Nº 0 201TO DE E NE   26/ 0 - Sr. P ES DA O R IDENTE  
C ARA M C AL S R o u de suas t i çÂM UNI IP DE OB AL, n so  a r bui ões 
lega s e tatut rias, m conformi d  o   M icipal .º 99i e s á e  da e c m a Lei un n  8 
de  a  e 2  ES  AR  pe do, o (  Sr 14 de bril d  010, R OLVE: EXONER  a di  a )  
(  ) FRANCIS  E IV ARAÚJO RCO L AR  JÚNIO , do ca  e a rgo d  
P ov ento e  C is o de ASS S  P TIC II t n ndr im  m om sã  ES OR OLÍ O I, or a o 
se  fe to a Nom a o º 032 010 e 1  ja e r de 0. AÇm e i  e çã n.  /2 d  de n i o 201 P O 

 C AR  UNI IP  OB AL, e  14 de a  eDA ÂM A M C AL DE S R m  m io d  
RANCISC  ER EGI DO S US  NE  2010. F O H MEN L O A TO -

re id nt  o g lati nicip l.P s e e d Le is vo Mu a

TO DE EXONE   027/ 10A   RAÇÃO Nº 20  - O S . R IDENTE D   r P ES A
ÂM A UNI IP  DE OB AL, n uso ua  a r bui õ s C AR  M C AL S R o de s s t i ç e

e i   s tá a em c f idade com a Lei Mun a  n  998 l ga s e e tatu ri s,  on orm    icip l .º
 14 de bril  2010 R LVE: E ONERAR a di ,   a  S  de a  de , ESO  X  pe do o (  ) r

 a G RAL  S ARE  CAV CANTE DO O S AL E, do c rg  (  ) a o de
rovi e o e  C is  SES OR OLÍTI O I, torna do P m nt m om são de AS S  P C n
m ef i o  e çã  n  0/2  d  de i o de 201 P O se  e t a Nom a o .º 03 010 e 1 jane r  0. AÇ

 ÂM A M CI AL DE S R m  m i d  DA C AR  UNI P  OB AL, e  14 de a o e
010. F A I CO HERMENE LD OU A TO - 2 R NC S GI O S S  NE

Pr s de e d Legi a ivo M c pa .e i nt  o sl t  uni i l

AT   E NERAÇÃO Nº 8/2O DE XO  02 010  O r PRESI  - S . DENTE DA
C AR  M I AL D  S R no o de s s t uiçõe  ÂM A UNIC P  E OB AL, us ua  a rib s
l gais e est tu i s, e  on orm da c  Le  uni ip l n.º  e   a tár a  m c f i de om a i M c a  998
de 4 e abr l de 0, RE OLVE: EXONER   pedid o (  ) r 1 d  i  201 S AR a o,  a  S
( a ) IRANILDA MING S  ARAÚJO DO O  DE o ca de   , d rgo 
P m nt m Co is o  AS ES OR DE TR POR  DOrovi e o e  m sã  de S S ANS TE  
VER , t nd e  ef i o a Nom a ão n  0 201 eEADOR orna o s m e t  e ç .º 33/ 0 d  1 
de j n iro e 201 P O  ÂM A MUNIC PAL a e d  0. AÇ DA C AR  I DE 
S B AL e  1  de ma o 01 .  FR SC  O R , m 4 i de 2 0 ANCI O
HER ENEGI OUSA - re idente do gi la ivM LDO S NETO  P s  Le s t o 
Mu c pa .ni i l

A O E XO RAÇÃO Nº 02 2010T  D E NE  9/ - S . ES DENTE DA O r PR I  
CÂM A MUNIC P  E OB AL,  us de suas atrib ç sAR  I AL D  S R no o  ui õe  
le a s  e a utár a , m confor i de om a i M c pa  998g i e st t i s e  m da c  Le  uni i l n.º  
e 1 d  i   201 ES  AR a do, o a  Sd  4 e abr l de 0, R OLVE: EXONER  pedi ( ) r 

  S  É S N SAL S PE EIRAJO É CL L O E  R , d c rgo ( a ) o a de 
rovi e to m C i ã de SES OR P LAM AR I , P m n e  om ss o AS S  AR ENT  I

orna o s m e eit a mea ão n  /20 de 1 d  n i o  t nd e  f o  No ç .º 024 10  e ja e r de
10. AÇ DA CÂ AR  UNI IP  E S R e  4  20 P O  M A M C AL D  OB AL, m 1 de
a o d  20 F ANC SC M LDO SOUS  NET   m i e 10. R I O HER ENEGI A O -
re dente  gi la iv M icipal.P si do Le s t o un

TO DE E NE   030/ 0A  XO RAÇÃO Nº 201  O r R IDENTE  - S . P ES DA
ÂMARA UNI IP L DE SOBRAL, no so  a a r bui ões C M C A   u de su s t i ç
g i e st t á i s em c m dade com a Lei uni i l n.  98 le a s e a ut r a , onfor i    M c pa  º 9
 14 de bril de 010, R OLVE: EXONER  a p di   a ) r de  a  2 ES  AR  e do, o (  S

( a  JO É ES IAS MING SS  M S DO O argo de rovi e o e   ) , do c  P m nt m
Com são SES OR PARL M AR I, orna o e  is de AS S  A ENT  I t nd s m
ef i o a Nom ç o .º 026 010  de jane ro de 2 . P O  e t ea ã  n  /2 de 1  i 010 AÇ DA
C AR  UNI IP  E S R em 14 m io de 2 . ÂM A M C AL D  OB AL, de a   010
FRANCI C M LDO S A O Pr s de e  S O HER ENEGI OUS  NET - e i nt  do
Legis a vo Mu c pa .l ti ni i l

AT   EXO RAÇÃO Nº /20O DE NE   031 10 - Sr. P ESI DA O R DENTE  
C AR  M C AL S R no u  de su s t i iç eÂM A UNI IP  DE OB AL, so a a r bu õ s 
lega s e e tatut rias, e  onform a  c   e M nicipal n.º 9i  s á m c id de om a L i u  98 

de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) MARIA JOSÉ ARRUDA VASCONCELOS, do cargo de 
Provimento em Comissão de CHEFE GABINETE DO 
VEREADOR, tornando sem efeito a Nomeação n.º 029/2010 de 1 de 
janeiro de 2010. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
em 14 de maio de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 032/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) MARIA REGINA DO NASCIMENTO TEIXEIRA, do cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, 
tornando sem efeito a Nomeação n.º 028/2010 de 1 de janeiro de 
2010. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de 
maio de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 033/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) MARIA ROSILEIDE CAVALCANTE RANGEL, do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I, 
tornando sem efeito a Nomeação n.º 023/2010 de 1 de janeiro de 
2010. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 14 de 
maio de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 034/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) ALYSON DE OLIVEIRA SILVA, do cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL SUBSTITUTO, tornando 
sem efeito a Nomeação n.º 202/2010 de 4 de maio de 2010. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 31 de maio de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 035/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) NELSON MARQUEZAN DOS SANTOS, do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I, tornando 
sem efeito a Nomeação n.º 071/2010 de 1 de janeiro de 2010. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 31 de maio de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal.

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 036/2010 - O Sr. PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, em conformidade com a Lei Municipal n.º 998 
de 14 de abril de 2010, RESOLVE: EXONERAR a pedido, o ( a ) Sr ( 
a ) GILMARA DE ANDRADE ALMEIDA, do cargo de 
Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II, tornando 
sem efeito a Nomeação n.º 083/2010 de 1 de janeiro de 2010. PAÇO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 31 de maio de 2010. 
FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - Presidente do 
Legislativo Municipal. 

RESOLUÇÃO N° 096/10, de 21 de junho de 2010. Modifica 
artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral, 
criando a "Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da 
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r e d n e a or a u d a  á t as C iança  o Adolesce t ", n  f m  q e in ic  e d ou r
i n ias. A R MU I A D S BR L pr   prov dê c  CÂMA A NIC P L E O A a ovou e
R N O N O S U A E r side , eu, F A CISC  HERME EGILD  O S  N TO, P e nte

r  se  R  t. 1º   o I iso I  p omulgo a guinte esolução: Ar  - Adita nc V e
i c  2 do r  d gim n e no  â  mod fi a o § º A t. 41 o Re ento I t r  da C mara

unic l de a ssa c uint e ç  M ipa   Sobr l, que pa  a vigorar om a seg e r da ão:  
"A  A m pe ma e  C a r o a e i  rt. 41 - s co issões r nent s da âmar  se ã s s gu ntes: I 
-  I  ... ; I  ...  e  Comi nt  d ... ; I -  I I - ; , IV - ssão Permane e de Defesa os 
D r it s r ç  d t 1    o 0ºi e o  da C ian a e do A olescen e. § º -  ... § 2º -Até 1  dia útil 
do ê e o P e n e â r  voc m s de jan iro, r side t  da C ma a con ará sessão 
e a diná i pa a l ç da m a a u e í o xtr or r a r  e ei ão s co issões p r  m p r od de 
02  a s  sa c sos d  omi e(dois) no , lvo nos a e formação de novas C ssõ s 
P t  su e i  r a a  ós  útiermanen es, que terão a le ção e liz da ap o 15º dia l de 
su on ti ã  pe íodo c ssa á s b ê  aa c s tuiç o, e seu r  e r  apó o fim do i nio de cad  
L gis u , do r ti  iç o  see lat ra  sen pe mi da a reele ã  de us membros aos 

-  -   t. 2º A r sc n a A  cargos. § 3º  ... § 4º  ... § 5º - ...." Ar  - c e e t  o rt. 47-A ao 
e nto nt o ma a Mun c l  e pa  r aR gime I ern da Câ r  i ipa de Sobral, qu  ssa a te   

i t o: A A Compe  a ssã D f sasegu n e redaçã " rt. 47- - te  Comi o de e e  dos 
e o da  sc e  de e e  pr ç o daDir it s  Criança e do Adole ent : I - A f sa  a ote ã s 

r a s  a sc n e  a p n i ac i nça  e dole e t s de Sobr l, romovendo de únc as os 
c te s, d ç   ç o se dir iórgãos ompe nte quando a amea a e viola ã  de us e tos, 

st gr do    Consti ã no  os quais e ão consa a s na nossa tuiç o,  ECA e em 
s s e ga s  a de q ntetoda a  l is extrava nte que trat m  uestões pertine s a essa 

t ;  mi e a  e j o quma éria II - E ssão de parec res e el boração d  pro et s e 
m p o à nç  e d t ossa i a  qvise  ao total a oi  s cria as  a olescen es de n  c d de ue 

st à do  dos a a e p r s o ; Ie ão  mercê s cuida f mili r s e dos ode e públic s I I - 
a z p  dá i , m r a m Re li ação, or meio de um calen r o e parce i  co

e e n a s  i de c  's, e s r pr se t nte da soc eda  ivil (ONG etc)  autoridade
l a  nc s, te r s, c do s púb ic s, de audiê ia deba s, palest a et ., buscan soluçõe

oble s que ma s no sa nç  e nt  para os pr ma  dizi m a s s cria as  adolesce es, e
ndo m pr ti os e g s r o r to po  e , á ca m ios le ais disponívei pa a pe fei
m a do a m  r c i os aco p nhamento s mesmos,  fi de e uperá-los, ntegrando-
c  ia s e vit  os ue a a s ao onvívio soc l adio,  para e ar que outr busq m, tr vé

a dr os  a à ic s a de u  d s ogas, caminhos que só lev m s prát a de tos lit osos;
e a om i g e o ã doIV - Int r ção c órgãos e nstituições inte rant s u n o s 
E c sla v iá i   e jPoderes xe utivo, Legi ti o e Judic r o, a fim de qu  se am 

pe mut s i f e g e e  dos dir i iar ada n ormaçõ s li adas à d f sa e tos das cr nças e 
dos sc n e  a  R t e tadole e t s de Sobr l; V - ecebimen o e ncaminhamen o de 
de c ó o  c e s, pa a  t  anún ias aos rgã s ompet nte r  a omada d s medidas 
pe ti s c , o ue   e a  lr nente  a ada caso n q  se refere à xplor ção sexua  de 
c i a e ol e s,  d r b l   rr anç s  ad esc nte a exploração e t a alho infanti , e qualque  
f ma  r n e a e í a nta e e  aor  de const a gim nto que f te f sic , me l  moralm nte s 
c ia a e a sc e sob e ;  c mer nç s  dole ent s ral nses VI - A ompanha nto e 
f a z r o s d l a  r aisc li ação dos recu sos riundo  de entida es púb ic s e p ivad s 

 n o o ob e de ss nc is  nossaque te ham c m  j tivo ativida s a iste ia  às s 
a  a sc n e nu i os g o p ecri nças e dole e t s, de nc ando a ór ãos c m etent s o 

e p s v  q u d a  v b Ir s on á el por ualq er esvio dess s er as; V I - A 
p i ç o e i ha e f a  e e i a omi edis onibil za ã  d  l n s t le ônic s para a r f r d  C ssão  

ink e i  S e nt  del  no sit  da Câmara Munic pal de obral para rec bime o  
nú ç o e s c iade ncias referentes à viola ã  dos dir itos da r nças e dos 

dole e s, o pósit   r r nc s e s, a sc nte c m o pro o de se toma  p ovidê ia urg nte no 
nt i i  qu a e o à  pr ç o dse ido de co b r alquer tr nsgr ssã s leis de ote ã  as 

r ç s os t de obr l; I A a utc ian a e d adolescen es  S a  VI I -  realiz ção de o ras 
dida e m c f o l  r ç s me s qu  tenha  omo im únic  o ze o pelas c ian a e 

d e nossa u se e c i sa ol scentes de  rbe, tendo mpr  omo meta o respe to ao  
e o  e  g e  ã se e n qu m dir it s  à sua di nidad , na condiç o de r s huma os e deve

r tr t d spe ia e c s r   nt  se  a ados e forma e c l  on tante pa a o seu soerguime o
a a  me l t o o  soci l, mor l e nta , endo como substrat  um organism  sadio."  

r  E ta o e  na a su l a , A t. 3º - s  Resoluçã ntrará em vigor  dat  de a pub ic ção
e a  s õe e c á i .   MA  r vog das a disposiç s m ontr r o PAÇO DA CÂ RA

N C P L O R junh 0. F C C  MU I I A DE S B AL, em 21 de o de 201 RAN IS O
E M G D  TO P e nteH R ENE IL O SOUSANE   r side .

S Ã ° 09  d u o 2 M a RE OLUÇ O N  7/10, de 28 e j nh de 010. odific
r i s R i o e á r p o ca t go do eg ment Interno  d out as r vidên ias.  A 

C MA  I  S B L u e uÂ RA MUNIC PAL DE O RA aprovo  e , 

FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO, Presidente, 
promulgo a seguinte Resolução:  Art. 1º - O Art. 141 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Sobral, passa a vigorar com a 
seguinte redação:   "Art. 141 - Sempre que um Vereador julgar 
conveniente o adiamento de qualquer discussão poderá requerer 
verbalmente o adiamento da mesma ou pedir vistas da matéria pelo 
prazo máximo de 05 dias. A partir do 6º dia da sessão que concedeu 
vistas ou adiou a discussão, a pauta de votações ficará trancada até 
que a matéria que foi concedida vistas retorne para deliberação.” 
Art. 2º - O parágrafo 2º do art. 173 do Regimento Interno da Câmara 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 173 - ................... § 1º 
............... § 2º - No prazo improrrogável de 48 horas o presidente 
poderá rever a decisão recorrida deferindo o recurso ou, caso 
contrário, mantendo sua decisão deve remeter o recurso à 
Comissão de Finanças, Justiça e Redação.” Art. 2º - Esta Resolução 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 28 de junho de 2010.  FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO  Presidente.

PORTARIA Nº 264/10, DE 22 DE JUNHO DE 2010 -  O 
PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO que na próxima sexta-feira dia 25/06/2010, a 
nossa Seleção Brasileira de Futebol estará em campo a partir das 
11:00 h, jogando a sua terceira partida valendo pela primeira fase da 
Copa do Mundo de 2010 na África do Sul, contra a seleção de 
Portugal;   CONSIDERANDO o amor do povo brasileiro pela 
seleção, e a importância desse jogo do Brasil nesta fase 
classificatória da Copa,     RESOLVEM:   Art. 1º - Estabelecer 
Ponto Facultativo na Câmara Municipal de Sobral no dia 25 (sexta-
feira) de junho do corrente ano.  Art. 2º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 
22 de junho de 2010. FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA 
NETO - Presidente do Legislativo Municipal.

PORTARIA Nº 265/10, de 23 de junho de 2010 - O 
PRESIDENTE E O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,   
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 19, II e 26, VIII do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Sobral.  
CONSIDERANDO a proximidade do fim dos trabalhos do Poder 
Legislativo no 1º Semestre, da 2ª Sessão Legislativa, da Legislatura 
2009 / 2012, programado para o dia 30 de junho do corrente ano.  
CONSIDERANDO que o Relatório dos Trabalhos do Poder 
Legislativo, no 1º Semestre de 2010, deverá ser apresentado aos 
vereadores, a sociedade e a imprensa na Sessão Ordinária do dia 29 
de junho de 2010.  CONSIDERANDO o número significativo de 
matérias para apreciação nas Comissões Permanentes por ocasião 
da limpeza da pauta. RESOLVEM:   Art. 1º - Ficam suspensos os 
protocolos de Requerimentos, Indicações, Moções e Votos de Pesar 
a partir das 17:00 horas do dia 23 de junho de 2010, devendo reabrir 
o protocolo destes no dia 02 de agosto de 2010.    Art. 2º - Os 
Projetos de Leis, Projetos de Indicações, Projetos de Resoluções, 
Projetos de Emenda à Lei Orgânica e Projetos de Decretos 
Legislativos, de autoria dos Vereadores, da Mesa Diretora e do 
Poder Executivo, serão protocolados normalmente, e poderão ser 
lidos quando houver convocações de Sessões Extraordinárias para 
este fim, e apreciados nas reuniões das Comissões Permanentes 
também de caráter extraordinário.     Art. 3º - Esta Portaria entrará 
em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.   
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de junho 
de 2010.  FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO - 
Presidente do Legislativo Municipal.    

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  30 de Junho de 2010 - Ano XIII - Nº 280      22



DECRETO E IS A IVO 99/1  de  d  ju h  d   L G L T  Nº 2 0,  28 e n o e
2010  Aut o E  S  Pr fe t un a e ob a s  . oriza  xmo. r. e i o M icip l d  S r l a e
au e tar o Mu i í io de obr  p  p o s p rio  a 10 s n  d n c p   S al or raz u e r
( ez d as.  P ESI A ÂMAR  MUNIC PAL DE d ) i O R DENTE D C A I  
S R  F o s b r que a âmar uni i l p ov uOB AL. aç a e  C a M c pa  a r ou e e  
prom go o nt  cre  g lati  Art. 1  - F cul segui e De to Le is vo:  º  i a 
autori ado Ch fe do oder Exec ti Mu c pa  Dr. Jz o e  P u vo ni i l  osé 
Leôni s d  Menez s C sti  ausent r- d nicíp , doda  e e  ri no a a se o Mu io   
Es e d P , dura e o pe do 1º   d  ulh de 0,tado o aís  nt   río de a 30 e j o 201  
po n a nda  n o per odo ea sum r suas funçõe ,de do i , de tro d í  r s i  s  
q nd de su  o n i , i e n n e a toriza o.  ua o a c nve iênc a nd pe de te d  u çã  Art. 2º 
- Est  Dec eto gi la i n rá m igor a ós su  pu ica ão,e r  Le s t vo e tra  e  v p a bl ç  
revogando-se a isp ç e  r i  AÇ  C M As d osi õ s em cont ár o.  P O DA Â AR  
M I  DE S R  e  28 d  j  de 10.UNIC PAL OB AL, m  e unho  20  

R I C H RM OUS  NETO P esi nF ANC S O E ENEGILDO S A  r de te.

TA DA SS MBL I  E L E TRA RDINÁRI   A A E É A G RA X O A DA
NID E E ECUTOR  S LHO DE PAI  U AD  X A CON E  S DA 
S L  RAJANO  DE S   eiro dia o E CO A T  DE ME IRO . Ao prim d
ês e j ho o  doi il e z, n st  c dade d  S l  m d  un d ano de s m  de  e a i  e obra ,
stado do C ar  un m  à  e essete hora  e  e bl i  E e á, re ira -se s d z s, m Ass m é a

al Ext aordin ria s prof or  f nc onár os e a s de l s Ger r á o ess es, u i i p i  a uno
da c a Tr M d i o  Ed aç o Infa ti  En no  Es ol  ajano de e e r s de uc ã  n l e si
F a e a  om a i l da e de atu l r  vés e e e ç o   und m nt l c  f na i d  a iza , atra d  l i ã , a
Unid de cut a ons l de ais da Es ol  ra a   a Exe or C e ho P  c a T j no de
Mede ros p  oti  de mu n a de a guns e bros l i s em i or m vo  da ç  l  m m e e to
Assem é a ra  r ali ada, n a r ze feve i o d  doi i  bl i  Ge l e z  o di  t e  de re r e s m l e
nov  ( 3/02 009), ss m c mo elege o p esid nt  da ire oria  e 1 /2  a i o  r  r e e d t e
a r a  o Es a uto re ulado de a ordo com o c igo p ov r  t t form c   o nov ód
c vi  ra leiro, Le  1 406 002. Iniciando  t aba hosi l, B si  i 0. /2 os r l  a 
di eto a a escola e atu l presid nt  da ire or a  S  ar r d   a  e e d t i , rª M ria 
Leuz m e  Loi a M  ez xp ç s  a dai irt s de ol  elo f  e osi ão obre  Uni de 
Exec tora  s us e iv  re pons bi idades e fício eu , e  obj t os, s a l  bene s qu  
t ar c a   s qü ncia, rª i irtes on dou rr ão à Es ol . Na e ê  S  Leuz m c vi S º 
C l  a d C o a d para condu i  o essar os Edu r o anut M cha o  z r proc o 
eleti . um do s r b l , o rº a s ua s ud ovo  Ass in o t a a hos  S C rlo Ed rdo a ou s 
p esentes  f l  r  a re e i  o om nt cons e ando ar e a ou sob e  l vânc a d m e o id r   
v ê d m áti a no a o de e ha s r esentant s p raiv ncia e ocr c t scol  do epr e  a  o 

onselh pr i  R a ou, a nda, q  de a o d omC o su ac tado. ess lt i ue c r o c  
a ut formu da se-ia tam m   a ão ra e c haEst t o re lado r- bé , a vot ç pa  s ol  
pr dente da di eto i . Em da,  pre e e  f r mdo esi r r a  segui os s nt s o a  

on da os  a sent r es  pe soas dônea    se c vi d a pre a nom de s i s a fim de 
bm t re  a provaç o da e bl i  bra  q   eleit  su e e m a ã   Ass m é a lem ndo ue os os
 r l i s t rã  m nd t e ois  no a a t r da da a de ta ou ee e to e o a a o d  d  (2) a s  p r i   t  s

l i ão. Ap ese tou s  com ndi a pre dente da e e ç  r n - e o ca data par si
re or a  a r . a i  Le z mi s d  Loio a M l  c o não di t i ,  S ª  M r a u i rte  e l  e o e om

ouve n nh  r  ca did t par  r s de e  mesm  f  h e um out o n a o a p e i nt , a a oi
l m da r t a Assemb   e ida, deu- e a l i ão ac a a po  oda  léia. Em s gu  s  e e ç

a a os a s ca go a ire or a e a a os o os fis al  p r  dem i r s d  d t i   p r  c nselh c e
e iber vo. Após a taç o o S º. C l  a d C o d l ati  vo ã r  ar os Edu r o anut

Mac d s u a l v a a a a si e l i  S ª  ha o pa so  pa a r p r  pre dent  e e ta, r .
Le i t s  que agr ce a odos  pre e tou tatut pa  uzim r e , ade u  t  e a s n o Es o ra
leit a e a vi o çã . eit   e tura de t  o e o, o ur de da apr va o  F a a l i  odo t xt  
docum nt  a a por unanim dade  Um  v z e e tos  e o foi prov do i . a e l i  e
e pos  e ato   vos m m  Unid de e u r  m sados nest  , os no e bros da a Ex c to a
C e ho de ais da c a Tra  M deiros, s m ons l  P Es ol  jano de e ficou a si
c nst uí : i t i  Exec ti : Pr de te M ria e i t s o it da  D re or a u va  esi n - a L uzim r e
de Lo la M l -P esi nt  ra Lucia Lin re  d  ilio e o Vice r de e - Ve   ha s a S va 
(r eleit ) e etár o  Car em úc a de Albu rqu  om oe a S cr i - m L i  que e R ã  
T so eiro oni  Mar a d  o a ons l Fisca : - Tarc sioe ur - Ant a i  e S uz C e ho l  i  

Xavier (efetivo)  - Antonia Rodrigues de Sousa (efetivo) - - 
Maria Telma Teixeira Duarte (efetivo) Conselho Deliberativo:  
Presidente - Maria Leuzimirtes de Loiola Melo Secretário  
Amara Evangelista de Almeida  Conselheiros - * Rita de Paula 
Santos   * Vilaneide Araújo * Maria Aparecida Farias Lima  
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a 
presente reunião e mandou que se lavrasse esta ata, que lida e 
aprovada será assinada por mim, Francisca Helria Dias Martins 
secretária da reunião, e os demais presentes.  Sobral-Ce, 01 de 
Junho de 2010. MARIA LEUZIMIRTES DE LOIOLA MELO  
Presidente. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0707001/2009  
1º Aditivo 05.20.004/2010 - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 
07.817.778/0001-37 - OBJETO: : "aumento nos quantitativos 
inicialmente contratados , referente a aquisição de cloro 
liquefeito” - PESSOA JURÍDICA: Beraca Sabará Químicos 
Ingredientes Ltda.  CNPJ 12.884.672/0003-58 - ENDEREÇO: 
Pacatuba-CE - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, Inciso I, 
Alínea “b', do mesmo artigo, da Lei 8.666/93 - VALOR: R$ 
150.150,00 (cento e cinquenta mil e cento e cinquenta reais)  
VIGÊNCIA: 20/05/2010 A 07/07/2010 - DATA 07/06/2010. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0526001/2010 
- CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - OBJETO: : "serviço de 
alinhamento, balanceamento e cambagem dos veículos do 
SAAE de Sobral, no período de 12 (doze) meses” - PESSOA 
JURÍDICA: GC Pneus FJ de Sousa Júnior - ME  CNPJ 
06.199.808/0001-26 -  ENDEREÇO: Sobral-CE -  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  Lei 8.666/93 e pelo Processo 
Dispensa 05.26.001/2010”  VALOR: R$ 3.622,00 (três mil e 
seiscentos e vinte e dois reais) VIGÊ3NCIA: 26/05/2010 a 
25/05/2011  DATA 12/03/2010. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0612001/2009  
1º Aditivo 06.04.001/2010 - CONTRATANTE: Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Sobral-CE - CNPJ 
07.817.778/0001-37 - OBJETO: : "aumento nos quantitativos 
inicialmente contratados , referente a aquisição de caixas para 
hidrômetros” - PESSOA JURÍDICA: COZAL Comércio & 
serviços Ltda.  CNPJ 04.242.104/0001-63 - ENDEREÇO: 
Salvador-BA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 58, Inciso 
I, combinado com o Artigo 65, inciso I, alínea “b”, e ainda com o 
§ 1º, do mesmo artigo, da lei 8.666/93 - VALOR: R$ 11.062,50 
(onze mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)  
VIGÊNCIA: 04/06/2010 A 11/06/2010 - DATA 08/06/2010. 

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO Nº 0611001/2010 
- CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Sobral-CE - CNPJ 07.817.778/0001-37 - OBJETO: : "aquisição 
de 36 (trinta e seis) recargas de gás GLP, acondicionado em 
botijões de 13 (treze) quilos, no período de 12 (doze) meses” - 
PESSOA JURÍDICA: Gazmax Comércio de Gás e Bebidas Ltda.  
CNPJ 04.476.482/0001-01 - ENDEREÇO: Sobral-CE - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  Lei 8.666/93 e pelo Processo 
06.09.006/2010  VALOR: R$ 1.224,00 (um mil e duzentos e 
vinte e quatro reais) VIGÊ3NCIA: 11/06/2010 a 10/06/2011  
DATA 22/06/2010. 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
UNIDADE EXECUTORA CONSELHO DE PAIS DA ESCOLA 

TRAJANO DE MEDEIROS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
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